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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

Rua Esteves Júnior, n. 68, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-130 – Fone: (48) 3251-3834 – pregao@tre-sc.jus.br – www.tre-sc.jus.br

PREGÃO N. 90026/2025  

(PAE n. 4.768/2025)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA, por meio da Assessoria de Julgamento
de Licitações, conforme art. 53, inciso IV, da Resolução TRE-SC n. 8.071, de 7 de março de 2024, atendendo
à  solicitação  da  Coordenadoria  de  Eleições,  comunica  aos  interessados  que  fará  realizar  PREGÃO
ELETRÔNICO para a contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preven?va de
aproximadamente 23.800 urnas eletrônicas, baterias e outros equipamentos, todos armazenados na Seção
de Administração de Urnas do TRE-SC.

A  proposta  deverá  ser  registrada  no  Sistema  COMPRAS.GOV.BR,  por  meio  do  site

www.gov.br/compras (UASG 070020), até o horário da abertura da Sessão Eletrônica, que se dará no dia 10
de setembro de 2025, às 11 horas, no mesmo site. 

A licitação adotará o  critério  de julgamento por  MENOR PREÇO  e modo de disputa ABERTO E
FECHADO, consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, pelas Resoluções n. 7, de 18 de outubro de
2005, 156, de 8 de agosto de 2012, 169, de 31 de janeiro de 2013, 255, de 4 de setembro de 2018, 401, de
16 de junho de 2021 do Conselho Nacional de Jus?ça, pelos Decretos n. 8.538, de 6 de outubro de 2015,
11.246, de 27 de outubro de 2022, e 12.174, de 11 de setembro de 2024, pelo Termo de Conciliação entre o
Ministério Público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, homologado na 20ª Vara do Trabalho de
Brasília – DF, nos autos do Processo de n. 01082-2002-020-10-00-0, pela Resolução Norma?va n. 462, de 22
de abril de 2015, do Conselho Federal de Administração, pelas Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e
39, de 10 de abril de 2023, e pelo Acórdão TCU n. 2.568/2021 – Plenário.

I. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.1. As especificações do objeto deste Pregão Eletrônico constam no  Termo de Referência, que
integra o presente Edital, independentemente de transcrição.

1.1.1.  Na hipótese de haver  diferença entre a descrição registrada no Sistema Compras.gov.br
(www.gov.br/compras) e as especificações constantes no Termo de Referência, deverão ser consideradas as
do Termo de Referência.

1.1.2. O Termo de Referência e demais documentos poderão ser acessados no site do TRE-SC, no
seguinte endereço:

● www.tre-sc.jus.br   (“Transparência  /  Licitações,  Contratos  e  Instrumentos  de  Cooperação  /
Editais de Licitação / Pregões / 2025”).

1.2. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I: Relação de Itens;

b) ANEXO II: Planilha de Custos e Formação de Preços; 

c) ANEXO III: Normas internas, quais sejam: Termo de Cooperação Técnica TRE-SC/BB n. 5, de 10 de
julho de 2024, “Car?lha - Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação: prevenção e enfrentamento no
TRE-SC”, Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de abril de 2023;
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d)  ANEXO IV:  Modelo  de  Declaração de  Contratos  Firmados  com  a  Inicia?va Privada  e  com a
Administração Pública;

e) ANEXO V: Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Enquadramento Sindical; e

f)  ANEXO VI: Planilha de Custos e Formação de Preços confeccionada pelo TRE-SC.

II. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. A par?cipação na presente licitação ocorrerá por meio do Sistema Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

a)  o  Sistema  Eletrônico  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplica?vo  COMPRAS.GOV.BR
(www.gov.br/compras);

a.1)  as  instruções  para  download  do  aplica?vo  estão  disponíveis  em
hSps://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplica?vo-compras/comprasnet-mobile;
e

b)  o  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao TRE-SC a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Poderão par?cipar desta licitação as empresas que:

2.2.1. Estejam credenciadas no Ministério da Economia, por meio do  site www.gov.br/compras,
órgão gestor do Sistema Eletrônico “Compras.gov.br”.

2.2.2. Manifestarem, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que estão cientes e de acordo com
as  condições  con?das  neste  Edital,  bem  como  que  cumprem  plenamente  os  requisitos  definidos  na
legislação e neste instrumento convocatório.

2.2.2.1.  A  existência  de  restrição  rela?va à  regularidade fiscal  e  trabalhista  não impede que a
declaração  de  que trata  o  subitem 2.2.2  seja  firmada  por  microempresa,  empresa  de  pequeno porte,
aplicando-se, nesta hipótese, na fase de habilitação, o disposto no subitem 9.8 deste Edital.

2.2.2.2.  A  declaração  falsa  rela?va  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de preferência sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital, ressalvado o disposto no subitem 2.2.2.1.

2.2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo regime do Simples Nacional
somente poderá contratar com este Tribunal  se,  no ato da assinatura do contrato,  comprovar a sua
solicitação de exclusão do referido regime de tributação, em razão da proibição imposta pelo art. 17,
inciso XII, da Lei Complementar n. 123/2006.

2.3.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade  exclusiva  do  licitante,  não  sendo  o  TRE-SC,  em  nenhum  caso,  responsável  por  eles,
inclusive pelas transações que forem efetuadas em nome do licitante no Sistema Eletrônico.

2.3.1. O TRE-SC não se responsabilizará por eventual desconexão no Sistema Eletrônico.

2.4. Fica vedada a par@cipação, na presente licitação, de:

a) pessoa Tsica;

b) empresa proibida de par?cipar de licitações e celebrar contratos administra?vos, na forma da
legislação vigente, durante o prazo da sanção aplicada;

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou  civil  com  dirigente  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Santa  Catarina,  ou  com  agente  público  que
desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou que  deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da Lei  n.  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação este Edital, tenha sido condenada
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infan?l,  por  submissão  de
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

f) licitante que atue em subs?tuição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efe?vidade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a u?lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; e

g) empresa que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou
no exercício de funções administra?vas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

h) de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta,  colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal (art. 3º da Resolução CNJ n. 7/2005);

i) de empresa que integre consórcio par?cipante do certame; e

j)  de  coopera?va  de  mão de  obra,  em atendimento ao estabelecido no Termo de Conciliação
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União e homologado nos autos do
Processo n. 01082-2002-020-10-00-0, perante o Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF.

2.5. Tratando-se de consórcio, todos os seus integrantes responderão solidariamente pelos atos
pra?cados, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

2.6. O licitante que desis?r do certame, deixando de enviar amostra ou qualquer documentação
solicitada, seja referente à fase de julgamento de proposta ou à fase de habilitação, terá sua proposta
desclassificada ou será inabilitado, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

2.6.1. Configura desistência do certame, para os fins do disposto no subitem 2.6, a solicitação de
exclusão da proposta apresentada ou do lance ofertado.

III. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para par?cipar da presente licitação, o licitante deverá se credenciar no Sistema de Compras
do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.2. O credenciamento dar-se-á após a atribuição de chave de iden?ficação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico.

3.3.  O  credenciamento  do  licitante  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  cons?tui  pré-requisito  para  o  cadastramento  nos
demais níveis.

3.4. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico é de exclusiva responsabilidade do licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao TRE-SC responsabilidade por eventuais  danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do licitante
ou do seu representante legal e  a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa?dão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados, devendo solicitar, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo
iden?fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

IV. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

4.1.  Qualquer  pessoa  poderá  impugnar  ou  solicitar  esclarecimentos  quanto  aos  termos  deste
Edital, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico pregao@tre-sc.jus.br.

4.1.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações no prazo de até
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3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao úl?mo dia ú?l anterior à data da
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema Eletrônico e no
sí?o eletrônico deste Tribunal - www.tre-sc.jus.br - e vincularão os par?cipantes e este Tribunal.

4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional, que
será mo?vada pelo Pregoeiro, nos autos do procedimento licitatório.

4.1.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

V. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta inicial
com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1. A etapa de que trata o subitem 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

5.1.2. O envio da proposta inicial, nos termos do disposto no subitem 5.1, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

5.1.3.  Os  licitantes  poderão  re?rar  ou  subs?tuir  a  proposta  inicial  anteriormente  inserida  no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.1.4.  Na  etapa  de  apresentação  da  proposta  inicial,  não  haverá  ordem  de  classificação  das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

5.1.5.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta inicial
dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

5.1.6.  Os  documentos  complementares  à  proposta,  que  consistem  naqueles  relacionados  no
subitem 7.1.2.3, além de outros necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
deverão ser encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no
prazo máximo de 2 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro, nos termos do subitem 7.1.2 deste Edital.

5.1.7.  A  manutenção  de  proposta  inicial  até  a  data  de  abertura  da  Sessão  Eletrônica  implica
obrigatoriedade de cumprimento das disposições nela con?das, assumindo o licitante, caso vencedor, o
compromisso de executar o objeto conforme especificações e exigências deste Edital.

5.2. Deverá constar da proposta inicial encaminhada pelo Sistema Compras.gov.br, no campo
“preço”, os seguintes valores:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO

1

1 Valor UNITÁRIO mensal para o Supervisor

2 Valor UNITÁRIO mensal para o Técnico de Manutenção de Urna

3 Valor UNITÁRIO do Pacote Adicional 1 – Supervisor (1 hora)

4 Valor UNITÁRIO do Pacote Adicional 2 – Técnicos (1 hora)

5.2.1.  Considerando  que  o  objeto  deste  certame  será  adjudicado  a  ÚNICO fornecedor,  é
obrigatória a apresentação de proposta para TODOS os itens.

5.2.1.1. O Sistema Compras.gov.br fará, automa?camente, a totalização dos valores das propostas
apresentadas para os itens.

5.2.2.  Durante  a  sessão  eletrônica,  o  licitante  que  @ver  oferecido  o  menor  lance  deverá
apresentar os documentos de que trata o subitem 7.1.2.2.

5.2.2.1. As empresas subme?das ao regime de tributação de incidência não-cumula?va de  PIS e
COFINS deverão  apresentar,  nas  Planilhas  de  Custos  e  Formação  de  Preços,  as  alíquotas  médias
efe@vamente recolhidas dessas contribuições.
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5.2.3.  Quando do cadastramento da proposta  inicial,  na  forma estabelecida no subitem 5.1,  o
licitante poderá,  desde que disponibilizada a  funcionalidade no sistema,  parametrizar  o  seu  valor final
mínimo e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lances serão de envio automá?co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata a alínea “a”.

5.2.3.1 O valor final mínimo de que trata a alínea “a” do subitem 5.2.3 poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema.

5.3.  No  valor  da  proposta,  deverão  estar  incluídos  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  demais
encargos.

5.4. Para efeito de julgamento, os preços propostos por microempresa ou empresa de pequeno
porte optantes pelo regime do Simples Nacional deverão observar o regime de tributação a ser adotado a
par?r da contratação, em conformidade com o disposto no subitem 2.2.3 deste Edital.

5.5. A validade da proposta deverá ser de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da
Sessão Eletrônica.

5.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, seus documentos de habilitação,
os lances e demais atos pra?cados durante a sessão pública.

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua desconexão
ou inobservância de quaisquer mensagens emi?das pelo Sistema ou pelo Pregoeiro.

5.8.  O  licitante  vencedor  é  responsável  pelo  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  dos  quan?ta?vos  ou  insuficiência  de  especificação  de  sua  proposta,  devendo
complementá-los caso o previsto inicialmente não seja sa?sfatório para o atendimento ao objeto desta
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 da Lei n. 14.133/2021.

5.8.1. O disposto neste subitem deve ser observado para os custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos para as despesas ou com o quan?ta?vo de vale-transporte.

5.8.1.1. Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato serão analisados quando houver
comprovado aumento da tarifa de transporte da linha que serviu de referência para a cotação do valor
referente ao vale-transporte e informada no campo específico da Planilha de Custos e Formação de Preços
(Anexo II do Edital).

5.8.2. Caso a proposta do licitante vencedor apresente eventual equívoco no dimensionamento
dos quan?ta?vos que o favoreça, o pagamento será realizado seguindo estritamente as regras contratuais
dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de
adequação contratual do quan?ta?vo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 124 da Lei n.
14.133/2021. 

5.9.  Nos  termos  do  Item  3  do  Termo  de  Referência,  es?ma-se  a  quan?dade  adequada  de
profissionais para atender às necessidades do TRE-SC em 12 (doze) profissionais para o atendimento às
demandas previstas, sendo que, desses, 11 (onze) Técnicos de Manutenção de Urna e 1 (um) Supervisor,
com carga horária diária de 6 (seis) horas, de segunda a sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas.

5.9.1.  O  profissional  destacado  para  a  condição  de  Supervisor  também  poderá  exercer  as
a?vidades normais de Técnico de Manutenção, de acordo com a demanda dos trabalhos e a necessidade,
sem prejuízo das a?vidades a?nentes exclusivamente ao Supervisor.

5.10. O licitante vencedor deverá manter, ainda, preposto no local do serviço, para representá-lo
na execução do contrato, conforme previsto no art. 118 da Lei n. 14.133/2021, observado o seguinte:

a)  a  indicação  do  preposto  e  do  subs?tuto  eventual  deverá  ocorrer,  por  escrito,  devendo  o
respec?vo documento ser entregue ao Contratante, no mais tardar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento do contrato devidamente assinado pelo representante do TRE-SC; e
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b) a figura do preposto não poderá ser incluída na planilha de custos e formação de preços.

VI. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

6.1.  A  par?r  do  horário  previsto  no  preâmbulo  deste  Edital,  a  sessão  pública  será  aberta
automa?camente pelo Sistema Eletrônico.

6.1.1. Os licitantes poderão par?cipar da sessão pública na internet, mediante a u?lização de sua
chave de acesso e senha.

6.1.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento,
de que trata o Item VII, em relação à proposta mais bem classificada.

6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes, vedada outra forma de comunicação.

6.2. Iniciada a fase compe??va, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.

6.2.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

6.2.2. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelos valores fixados no subitem 5.2,
alínea “a”.

6.2.2.1. A cada lance ofertado, por item, o Sistema Compras.gov.br atualizará, automa?camente, o
valor global dos itens. 

6.2.3.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  úl?mo  lance  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais)  para o Item 1, de R$ 1,00
(um real)  para o Item 2 e de R$ 0,10 (dez centavos)  para os Itens 3 e 4 de diferença de valores entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

6.2.4.  Observado  o  subitem 6.2.3,  o  licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu úl?mo lance
ofertado,  no  intervalo  de  15  (quinze)  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance
inconsistente ou inexequível, nos termos do art. 34 da IN SEGES/ME n. 73/2022.

6.2.5. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter compe??vo do processo licitatório, mediante
comunicação eletrônica automá?ca via sistema.

6.2.5.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o subitem 6.2.5, implica a re?rada
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.2.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden?ficação do licitante.

6.3. Nos termos do art.  24 da IN SEGES/ME n. 73/2022, a etapa de envio de lances da sessão
pública terá duração de 15 (quinze) minutos, considerando o modo de disputa aberto e fechado.

6.3.1. Encerrado o prazo previsto no subitem 6.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e,  transcorrido o período de até 10 (dez) minutos,  aleatoriamente determinado,  a
recepção de lances será automa?camente encerrada.

6.3.2. Após a etapa de que trata o subitem 6.3.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.

6.3.3. No procedimento de que trata o subitem 6.3.2, o licitante poderá optar por manter o seu
úl?mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.3.4.  Na ausência de,  no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 6.3.2, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.

6.3.5.  Encerrados  os  prazos  estabelecidos  nos  subitens  6.3.2  e  6.3.4,  o  sistema  ordenará  e
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divulgará os lances em ordem crescente.

6.4. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de
envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  con?nuarão  sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persis?r por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos par?cipantes,  por meio do Portal  Nacional  de Contratações Públicas -
PNCP.

6.6. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
arts. 44 e art. 45 da Lei Complementar n. 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art.
60 da Lei n. 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.6.1.  Para  fazer  jus  ao  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  6.6,  o  somatório  dos
faturamentos de todos os integrantes de consórcio formado por microempresa ou empresa de pequeno
porte não poderá ultrapassar o limite previsto no art. 3º, II, da Lei Complementar n. 123/2006.

6.6.2. O licitante que declarar o atendimento do requisito estabelecido no inciso IV do art. 60 da
Lei n. 14.133/2021, para fins de aplicação de critério de desempate, deverá comprovar a implantação de
programa de integridade, quando solicitado pelo Pregoeiro.

6.6.2.1.   Na  hipótese  de  contrato  firmado  por  pessoas  jurídicas  em  consórcio,  todas  as
consorciadas deverão comprovar a implantação do programa de integridade.

6.6.3.  Empatadas as  propostas iniciais  e  não havendo o envio  de  lances  após o  início  da  fase
compe??va, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o subitem 6.6.

6.6.4. Caso persista o empate após a aplicação de todos os critérios previstos no subitem 6.6, será
realizado sorteio em sessão pública, em data e horário que serão estabelecidos pelo Pregoeiro.

6.7.  Considerando  que  o  objeto  deste  certame  será  adjudicado  a  ÚNICO fornecedor,  restará
vencedor, na fase de lances, o licitante que ofertar o menor valor global.

VII. DO JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a verificação da
conformidade da proposta  classificada  em primeiro lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  es?pulado e,
observado o disposto no art. 34 da IN SEGES/ME n. 73/2022, à compa?bilidade do preço final em relação ao
es?mado para a contratação, conforme definido neste edital.

7.1.1.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  desclassificação,  a
declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Cons?tuição  Federal  de  1988,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções cole?vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
da sua entrega em defini?vo.

7.1.2. O Pregoeiro concederá o  prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,
contado  da  solicitação  no  sistema,  para  envio  da  proposta  e  dos  documentos  complementares,
devidamente  adequada  ao  úl?mo  lance  ofertado  ou  ao  úl?mo  valor  negociado,  sob  pena  de
desclassificação.

7.1.2.1. A prorrogação de que trata o subitem 7.1.2 poderá ocorrer nas seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante jus?fica?va aceita pelo Pregoeiro; ou

b) de oTcio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente
para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o subitem
7.1.

7.1.2.2.  A  documentação complementar  a  ser  encaminhada juntamente com  a  proposta  é  a
seguinte:

a) Planilha de Custos e Formação de Preços, adequada aos valores constantes no ANEXO II deste
Edital, com relação aos itens referentes à prestação mensal dos serviços;
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b) declaração informando o enquadramento sindical  do licitante,  relacionando qual a a?vidade
econômica preponderante e a jus?fica?va para adoção do instrumento cole?vo do trabalho em que se
baseia sua proposta;

c) cópia da carta ou do registro sindical do sindicato ao qual o licitante declara ser enquadrado;

d) cópia do Acordo, Convenção Cole?va de Trabalho ou Dissídio Cole?vo u?lizado pelo licitante
para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global ofertado;

e)  declaração  de  que  é  responsabilidade do  licitante  a  veracidade das  informações  prestadas,
assumindo  a  responsabilidade  integral  por  eventuais  erros  no  enquadramento  sindical  ou  fraude  pela
u?lização de instrumento cole?vo incompaYvel com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer
ônus  decorrente  de  reenquadramentos  que  ocorram  durante  a  vigência  contratual,  sujeitando-se  às
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme respec?vo
modelo ANEXO V deste Edital;

f) GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) do licitante;

g)  produ?vidade  adotada,  bem  como  a  comprovação  de  sua  exequibilidade,  sempre  que  a
produ?vidade apresentada pelo licitante for diversa da produ?vidade de referência que integra o Termo de
Referência;

h) quan?dade de pessoal que executará os serviços; e

i) Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS (consistente no Recibo de
Entrega de Escrituração Fiscal Digital - EFD-Contribuições) rela?va aos úl?mos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação  da  proposta,  ou  outro  meio  hábil,  em  que  constem,  pelo  menos,  os  valores  totais  das
Contribuições Sociais Apuradas e dos Créditos disponíveis no período, a fim de se possa aferir as alíquotas
médias efe@vas, no caso de empresas tributadas pelo regime da incidência não-cumula?va das referidas
contribuições.

7.1.2.2.1. A Planilha e as informações de que trata o subitem 7.1.2.2 deverão ser enviadas em até 2
(duas)  horas,  contadas  da  solicitação  de  envio  de  anexo  pelo  Pregoeiro,  devendo  os  documentos  ser
compactados em único arquivo (.zip) para envio via sistema.

7.1.2.2.2.  O licitante convocado será  responsável  pela  integridade e  pelo  conteúdo do arquivo
encaminhado.  Na  hipótese  de  o  arquivo  apresentar  problemas  quanto  à  descompactação,  leitura  ou
compa?bilidade, será reaberta pelo Pregoeiro a convocação pelo sistema, dispondo o licitante do prazo
remanescente àquele inicialmente concedido para proceder ao reenvio do arquivo, livre das circunstâncias
que impediram sua leitura e impressão.

7.1.2.2.3. O não envio dos documentos mencionados no subitem 7.1.2.2, alíneas “a” a “i”, ou o
envio em desacordo com o Edital ou o decurso do prazo mencionado no subitem 7.1.2.2.1 sem que tenha
sido  resolvido  o  problema  de  descompactação,  leitura  ou  compa?bilidade  mencionado  no  subitem
7.1.2.2.2, ensejará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, respeitado o disposto no subitem 7.3.2, no que tange
à Planilha de Custo e Formação de Preços.

7.1.2.2.4.  Em  caso  de  divergência  entre  o  numeral  em  algarismos  e  o  descrito  por  extenso,
prevalecerá o que es?ver por extenso.

7.1.2.3. Tratando-se de consórcio, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a proposta:

a)  comprovação de  compromisso público ou par?cular  de  cons?tuição de  consórcio,  subscrito
pelos consorciados; e

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

7.1.2.4. O envio da proposta, na forma do subitem 7.1.2, é obrigatório, ainda que não tenha
havido oferta de lance.

7.2.  Encaminhada a proposta pelo licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro examiná-
la-á quanto à adequação do objeto e à compa?bilidade dos preços detalhados dos serviços em relação aos
es?mados para a contratação.

7.2.1.  Considerando  que  o  objeto  deste  certame  será  adjudicado  a  ÚNICO fornecedor,  a
desclassificação de um item por preço excessivo implicará a  desclassificação em todos os demais itens
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cotados pelo licitante.

7.3. Na  Planilha de Custos e Formação de Preços de que trata a alínea “a” do subitem 7.1.2.2,
deverá constar o detalhamento de todos os elementos u?lizados para a formação dos preços propostos
para a prestação dos serviços, discriminados em:

a) Módulo 1: Composição da Remuneração;

b) Módulo 2: Encargos e BeneTcios Anuais, Mensais e Diários;

b.1)  a  Ytulo  de  vale-transporte,  deverá  constar  o  detalhamento  do  valor  cotado,  incluído  o
quan?ta?vo de vales e a respec?va tarifa;

c) Módulo 3: Provisão para Rescisão;

d) Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente;

e) Módulo 5: Insumos Diversos; e

f) Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as alíneas
acima.

7.3.1. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá observar os seguintes parâmetros:

a)  fixação  de  percentuais  não  superiores  aos  limites  estabelecidos  a  seguir,  observadas  as
instruções con?das no Anexo II deste Edital:

a.1) submódulo 2.1 – 21,21%;

a.2) submódulo 2.2 – 39,80%;

a.3) módulo 3 – 4,88%; e

a.4) submódulo 4.1 – 2,57%.

b) as empresas devem cotar o percentual rela?vo a Seguro Acidente de Trabalho – SAT, de acordo
com o Anexo V do Regulamento da Previdência Social,  aprovado pelo Decreto n. 3.048/1999, sendo 1%
para empresas de risco leve,  2% para empresas de risco médio e 3% para empresas de risco grave. O
Pregoeiro confirmará o percentual cotado por meio do sí?o da Secretaria da Receita Federal, considerando
a a?vidade econômica principal;

c) essas alíquotas poderão ser reduzidas em até 50% ou majoradas em até 100%, em razão do
desempenho da empresa em relação à sua respec?va a?vidade, mediante a aplicação do Fator Acidentário
de Prevenção (FAP). 

d) o percentual de encargos sociais não contempla o componente de custo rela?vo ao aviso prévio
de término de vigência do Contrato. O TRE-SC somente indenizará a adjudicatária, por ocasião do úl?mo
pagamento, caso não a comunique quanto à prorrogação do Contrato, no prazo de 35 (trinta e cinco) dias
antes do seu término e mediante comprovação do respec?vo pagamento pelo licitante contratado;

e) o valor do aviso prévio de término de vigência do Contrato corresponderá a 7 (sete) dias não
trabalhados,  o  que será  representado pelo  percentual  de 23,33% (7/30 x  100),  a  ser  aplicado sobre  a
remuneração do profissional alocado no respec?vo posto de trabalho, observada a legislação trabalhista.
Sobre esse valor incidirá o percentual dos demais componentes e tributos;

f) caso o licitante reduza os encargos sociais com o intuito de vencer esta licitação, não poderá
solicitar revisão do percentual nos pedidos de reequilíbrio ou repactuação; e

g) a inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos e formação de
preços não caracteriza mo?vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem
exigências legais.

7.3.2. Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores
aos cotados pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial.

7.3.2.1.  A proposta deverá garan?r o pagamento do salário norma?vo previsto no instrumento
cole?vo aplicável ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de
custos e formação de preços, o que for maior.

7.3.2.2. Também não serão aceitas propostas que prevejam, na planilha de custos e formação de
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preços,  percentuais  inferiores  aos  orçados  pela  Administração,  referentes  aos  beneTcios  de  natureza
trabalhista e/ou social.

7.3.3. A  Planilha de Custos e Formação de Preços poderá ser ajustada, se possível, pelo licitante
uma única vez, no prazo de 2 (duas) horas da solicitação, via convocação de anexos, pelo Pregoeiro, para
refle?r correta e suficientemente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do
preço total proposto. 

7.3.4.  Se  o  licitante  não  providenciar,  no  prazo  fixado  no  subitem  7.3.3,  o  saneamento  das
incorreções apontadas, sua proposta será desclassificada. 

7.3.5.  O  licitante  que for  optante  pelo  Simples  Nacional,  ao  formular  a  Planilha  de  Custos  e
Formação  de  Preços,  não  poderá  considerar  os  beneTcios  do  regime  de  tributação  do  Simples  em
consequência  do  que  dispõem  o  art.  17,  inciso  XII,  o  art.  30,  inciso  II,  e  o  art.  31,  inciso  II,  da  Lei
Complementar n. 123/2006, devendo apresentar sua proposta já de acordo com o regime jurídico em que
será firmado o contrato, conforme subitens 2.2.3 e 5.4 deste Edital. 

7.4. A comprovação da produ@vidade de que trata a alínea “g” do subitem 7.1.2.2 será feita por
intermédio de, em conjunto ou separadamente:

a)  relatório  técnico elaborado por profissional devidamente registrado na en?dade profissional
competente, compaYvel com o objeto da contratação; 

b)  manual  de  fabricante  que  evidencie,  de  forma  inequívoca,  capacidade  operacional  e
produ?vidade  dos  equipamentos  u?lizados,  caso  estes  influenciem  na  aferição  da  exequibilidade  da
proposta; e 

c) atestados detalhados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que venham a
comprovar a exequibilidade da produ?vidade apresentada.

7.5. Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.5.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita
com  os  demais  licitantes  classificados,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  respeitada  a  ordem  de
classificação,  ou,  em  caso  de  propostas  intermediárias  empatadas,  serão  u?lizados  os  critérios  de
desempate definidos no subitem 6.6.

7.5.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, que
será anexada aos autos do procedimento de contratação.

7.5.4. Observado o prazo de que trata o subitem 7.1.2, o Pregoeiro solicitará, no sistema, o envio
da proposta e dos documentos complementares, adequada ao úl?mo lance ofertado após a negociação.

7.6. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

a) con?ver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentar item com preço inexequível ou que permanecer acima do orçamento es?mado para
a contratação;

d) não ?ver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;

f) não comprove sua exequibilidade em relação à produ?vidade apresentada; ou

g) não for enviada na forma do subitem 7.1.2.

7.6.1. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado por este Tribunal para esta contratação.

7.6.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.6.1, só será considerada após
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diligência do Pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexis?rem custos de oportunidade capazes de jus?ficar o vulto da oferta.

7.7. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto
no art. 55 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o subitem 7.7, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será
registrada em ata.

7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceito ou se o licitante vencedor desatender
às  exigências  habilitatórias  previstas  nos  Itens  VIII  e  IX,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

7.9.  Após  a  negociação  prevista  no  subitem 7.5  e  aceitação  da melhor  proposta,  o  Pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, nos termos dos Itens VIII e IX deste Edital.

VIII. DA CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado o eventual
descumprimento das vedações relacionadas no subitem 2.4, por meio de consulta:

a) ao SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e eventual infringência às
hipóteses previstas no subitem 2.4 e o registro de ocorrências cadastradas rela?vas às penalidades que
obstem à par?cipação no certame ou à futura contratação;

b) ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra?va, man?do
pelo  Conselho  Nacional  de  Jus?ça  –  CNJ,  no  endereço  eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

c)  ao  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
hSps://cer?does.cgu.gov.br/;

d)  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  no  endereço  eletrônico
hSps://cer?does.cgu.gov.br/.

8.1.1. As consultas a que se refere o subitem 8.1 serão realizadas em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992.

8.1.2. Constatada a existência de penalidade vigente que obste a par?cipação da empresa licitante
na licitação, o Pregoeiro procederá à sua eliminação do certame por falta de condição de par?cipação,
reputando-a inabilitada no Sistema Compras.gov.br.

IX. DA HABILITAÇÃO

9.1. A habilitação será verificada por meio de consulta on-line ao SICAF e análise da documentação
especificada neste Edital.

9.1.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.1.2.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados pelo licitante vencedor por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da
fase de habilitação.

9.1.2.1.  Os  documentos  de  que  trata  o  subitem  9.1.2  deverão  ser  encaminhados  em formato
digital, via sistema, por meio da opção “Enviar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação
do Pregoeiro.
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9.1.2.1.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que,  por  falha  do  licitante,  não  foram
apresentados no prazo do subitem 9.1.2.1, mas que atestem condição pré-existente à abertura da sessão
pública do Pregão, poderão ser encaminhados em formato digital, via sistema, por meio da opção "Enviar
Anexo", uma única vez, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação do Pregoeiro.

9.1.2.2. O licitante convocado será responsável pela integridade e pelo conteúdo do(s) arquivo(s)
encaminhado(s).

9.1.2.3. O não envio da documentação a que se refere o subitem 9.1.2, ou o envio em desacordo
com o Edital, ensejará a INABILITAÇÃO da empresa.

9.1.3.  Após  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  fica  vedada  a  subs?tuição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a)  complementação de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e/ou

b)  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das
propostas.

9.1.3.1.  Os  documentos  de  que  trata  o  subitem  9.1.3  deverão  ser  encaminhados  em formato
digital, via sistema, por meio da opção “Enviar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação
do Pregoeiro.

9.1.3.2. O não envio da documentação a que se refere o subitem 9.1.3, ou o envio em desacordo
com o Edital, ensejará a INABILITAÇÃO da empresa.

9.1.4. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.2. Para a habilitação nesta licitação, será verificada e/ou exigida documentação referente:

a) à Habilitação Jurídica, nos termos do art. 66 da Lei n. 14.133/2021;

b) à Qualificação Técnica exigida neste Edital;

c) à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; e

d) à Qualificação Econômico-Financeira exigida neste Edital.

9.3. Em relação à Habilitação Jurídica, serão exigidos:

a) contrato ou estatuto social;

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; e

9.4. Em relação à Qualificação Técnica, serão exigidos:

a)  um  ou  mais  atestados,  em  nome  do  licitante,  demonstrando  capacidade  operacional  na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com, no
mínimo, 6 (seis) empregados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

a.1)  será  aceito  o  somatório  de  atestados  e/ou  declarações  de  períodos  concomitantes  para
comprovar a capacidade técnica;

a.2)  quando  se  tratar  de  consórcio,  será  admi?do,  para  fins  de  comprovação  da  qualificação
técnica, o somatório dos quan?ta?vos de cada consorciado;

9.5. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será aferida mediante a verificação dos seguintes
requisitos:

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)  a  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  rela?vo  ao
domicílio ou sede do licitante, per?nente ao seu ramo de a?vidade e compaYvel com o objeto contratual;

c) a regularidade perante a Fazenda Federal;

d)  a  regularidade  rela?va  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre  cumprimento  dos
encargos sociais ins?tuídos por lei; e

e) a regularidade perante a Jus?ça do Trabalho.
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9.6. Em relação à Qualificação Econômico-Financeira, serão exigidos:

a)  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações
contábeis  dos  2  (dois)  úl?mos  exercícios  sociais  vedada  sua  subs?tuição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios; 

b) Cer?dão nega?va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

c)  Declaração  de  contratos  firmados  com  a  inicia?va  privada  e  com  a  Administração  Pública,
vigentes na data de abertura da licitação, conforme respec?vo modelo ANEXO IV deste Edital;

c.1) Caso o valor total constante na declaração de que trata a alínea “c” apresente divergência
percentual  superior  a  10%  (dez  por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  em  relação  à  receita  bruta
discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), a empresa licitante deverá acrescentar as
devidas jus?fica?vas u?lizando-se do respec?vo modelo anexo ao edital licitatório.

d) Comprovação da situação financeira da empresa mediante a obtenção dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC);

d.1) Existência de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (A?vo Circulante – Passivo
Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor es?mado para a contratação;

d.2) Existência de Patrimônio Líquido igual ou superior a  1/12 (um doze avos) do valor total das
parcelas a executar dos contratos firmados com a Administração Pública e com a inicia?va privada, vigentes
na data de abertura da licitação; e

e) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez
por cento) do valor es?mado da contratação.

9.6.1.  Para  ser  considerado  apresentado  na  forma  da  lei,  o  Balanço  Patrimonial  deverá  estar
chancelado pela Junta Comercial, devidamente assinado, podendo ser apresentado o Livro Diário, também
registrado na Junta Comercial, ou, ainda, Balanço Patrimonial digital, acompanhado do recibo de entrega
emi?do pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, na forma do disposto pelo § 3º do art. 16 da
Instrução Norma?va n. 3/2018 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão. 

9.6.1.1.  Para empresas regidas pela Lei  n. 6.404/1976, deverá ser apresentada a publicação do
Balanço Patrimonial, na forma de seu art. 176, § 1º.

9.6.1.2. No caso de empresa cons?tuída há menos de 2 (dois) anos, será admi?da a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl?mo exercício.

9.6.1.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante a obtenção
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG = A?vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = A?vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A?vo Circulante

Passivo Circulante

9.6.1.4.  Caso as empresas  apresentem resultado igual  ou menor que 1 (um) em qualquer  dos
índices referentes à situação financeira da empresa [Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC)], deverão comprovar o capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor es?mado da
contratação.

9.6.1.4.1.  Quando se  tratar  de  consórcio,  os  valores  a  que  se  refere  o  subitem  9.6.1.4  serão
acrescidos de 10% (dez por cento), sendo admi?do o somatório dos valores de cada consorciado.

9.6.1.4.1.1. O acréscimo previsto no subitem 9.6.1.4.1 não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
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9.7.  Na  análise  das  condições  de  habilitação  e  da  validade  dos  documentos  comprobatórios,
quando existente,  tomar-se-á  como referência  a  data  da  abertura  da  Sessão Eletrônica,  informada  no
preâmbulo deste Edital.

9.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permi?dos.

9.7.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi?dos somente em nome da matriz.

9.8. A comprovação da regularidade fiscal  e  trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par?cipação
nesta licitação, nos termos do disposto no art. 4º do Decreto n. 8.538/2015.

9.9.  A  Comissão  Permanente  de  Contratação  deste  Tribunal  poderá,  mediante  solicitação  do
Pregoeiro,  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  de  habilitação  e  sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

9.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o subitem 9.9, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas  de  antecedência,  e  a
ocorrência será registrada em ata.

9.10.  O  licitante  que  não  atender  às  exigências  de  habilitação  previstas  neste  Edital  será
INABILITADO no certame,  devendo o Pregoeiro retornar  à  fase  de julgamento  e  examinar  a  proposta
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao exigido.

X. DOS RECURSOS E DA ADJUDICAÇÃO

10.1.   Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
(dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

10.1.1.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a par?r da data de in?mação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação.

10.1.2. Os demais licitantes ficarão in?mados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de in?mação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.

10.1.3. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2. O Pregoeiro terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua
decisão  ou,  nesse  mesmo  período,  encaminhá-lo  ao  Secretário  de  Administração  e  Orçamento,
devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento dos autos.

10.2.1. A apreciação dos recursos de que trata o subitem 10.1 dar-se-á em fase única.

10.2.2.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

10.3. A falta de manifestação imediata e mo?vada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do subitem 10.1, importará a decadência desse direito, ficando o Secretário de Administração e
Orçamento  autorizado  a  ADJUDICAR o  objeto  deste  certame,  GLOBALMENTE, ao  licitante  declarado
vencedor e HOMOLOGAR o procedimento.

XI. DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

11.1.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administra?vamente  pelas  seguintes
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infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole?vo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus?ficado;

f) não celebrar  o  contrato ou a  ata de registro de  preços  ou não aceitar ou re?rar a nota de
empenho ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  mo?vo
jus?ficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou pra?car ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pra?car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje?vos da licitação;

l) pra?car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administra?vas previstas no subitem 11.1, as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d)  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  Direta  e
Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

11.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” do subitem 11.1.

11.2.1.1. A advertência re?ra do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em
caso de reincidência, sanção mais severa poderá lhe ser aplicada, devendo ser observado o disposto no
subitem 11.3.

11.2.2.  A sanção de multa  tem natureza pecuniária e  poderá ser moratória ou compensatória,
observados os seguintes termos:

a)  o  atraso  injus?ficado  no  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  Termo  de  Referência
sujeitará o contratado, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento),
acrescidos de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a par?r do segundo dia de mora, sobre o
valor  da  parcela  em atraso,  e  sua  aplicação não dispensa a  contratada  do cumprimento da obrigação
inadimplida;

b)  a  inexecução  parcial  do  objeto  sem  ex?nção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 5% (cinco por cento), acrescida de 5% (cinco por cento) a cada
reiteração ocorrida no intervalo de 3 (três) meses, até o limite de 15% (quinze por cento), sobre o valor
mensal do contrato, conforme tabela abaixo:

Intervalo de 3 (três) meses Percentual da multa

1 ocorrência 5%

2 ocorrências 10%

3 ou mais ocorrências 15%
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c)  inexecução  parcial  do  objeto  com  ex?nção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o somatório dos valores mensais
vincendos, a contar do mês do inadimplemento;

d)  a  inexecução  total  do  objeto  com  ex?nção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

11.2.2.1.  A  pena  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumula?vamente  com  as  demais  sanções
estabelecidas neste Edital.

11.2.2.2.  Ultrapassados  30 (trinta)  dias  de mora,  será  avaliada a  possibilidade de  aplicação da
conversão da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.

11.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se ?ver sido
sancionado por este Tribunal após decisão transitada em julgado, observando-se o disposto no subitem
11.3.

11.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória e promova a ex?nção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas neste Edital.

11.2.2.5. A multa aplicada será:

a) re?da cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em defini?vo ao
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garan?a prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

11.2.3.  A  sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com a Administração Pública  Direta  e
Indireta da União poderá ser aplicada pelas infrações previstas no subitem 11.1, “b” a “g”, pelos seguintes
prazos, de acordo com a infração come?da:

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole?vo ou dar causa à inexecução total do contrato:
Prazo - 6 (seis) meses;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Prazo - 1 (um) mês;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus?ficado:
Prazo - 1 (um) mês;

d) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não aceitar ou re?rar a nota de
empenho ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta: Prazo - 2 (dois) meses;

e)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  mo?vo
jus?ficado: Prazo - 2 (dois) meses.

11.2.4.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações
previstas no subitem 11.1, “h” a “l”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração come?da:

a)  apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) fraudar a licitação ou pra?car ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro)
anos;

d) pra?car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje?vos da licitação: Prazo - 5 (cinco) anos;

e) pra?car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis)
anos.



Pregão n. 90026/2025 - TRE-SC Página 17 de 58

11.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração come?da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

11.2.6. As sanções previstas nos subitens 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez por
cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administra?va tenha registro de penalidade
aplicada no âmbito do TRE-SC, por prá?ca de quaisquer das condutas ?pificadas no presente Edital, nos 12
(doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor  par?cipante  da  dispensa  eletrônica  não  responder  às  diligências
des?nadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

11.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” a “e” do subitem 11.2.3 poderão ser reduzidas em 50%
(cinquenta  por  cento),  uma única  vez,  após  a  incidência  das  majorações  previstas  no  subitem  11.2.6,
quando  não  tenha  havido  nenhum  dano  à  Administração,  em  decorrência  de  qualquer  das  seguintes
atenuantes:

a)  a  conduta  pra?cada  tenha  sido,  desde  que devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha
escusável do fornecedor;

b) a conduta pra?cada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões  para  os  quais  não  tenha  contribuído,  ou  que  não  sejam  de  fácil  iden?ficação,  desde  que
devidamente comprovado; ou

c) a conduta pra?cada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

11.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administra?va  ensejar  o
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

11.2.9.  A  aplicação  das  sanções  previstas  no  subitem 11.2  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.2.10.  É  admi?da  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos,
cumula?vamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de  declaração  de
inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puni?vo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste ar?go.

11.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” do subitem 11.2.4 exigirá, como
condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

11.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em
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julgado da decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.

11.4. O responsável pela infração será in?mado para apresentação de defesa e especificação de
provas  que  pretenda  produzir,  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis  contados  do  recebimento  da
in?mação.

11.4.1.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas  julgadas  indispensáveis  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade, o infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da in?mação.

11.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  imper?nentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempes?vas.

11.5. A sanção estabelecida no subitem 11.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

11.6. Da aplicação das sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in?mação.

11.6.1.  O recurso de que trata o subitem 11.6 será dirigido à autoridade que ?ver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua mo?vação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.7. Da aplicação da sanção prevista no subitem 11.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração,
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in?mação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

XII. DA DOTAÇÃO

12.1.  As  despesas  correspondentes  ao  exercício  em  curso  correrão  à  conta  do  Programa  de
Trabalho 02.061.033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, Natureza da Despesa 3.3.90.40, Elemento de Despesa –
Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  Subitem  12  –  Manutenção  e  Conservação  de
Equipamentos de TI.

12.1.1. Os créditos e respec?vos empenhos rela?vos aos exercícios subsequentes serão registrados
mediante apos?lamento.

XIII. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

13.1.  O licitante vencedor ficará obrigado a  executar  os  serviços nas condições es?puladas no
Termo de Referência e em sua proposta, e ainda: 

13.1.1. quando se tratar de consórcio, promover, antes da celebração do contrato, a cons?tuição e
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 7.1.2.4, “a”;

13.1.1.1. todos os integrantes responderão solidariamente pelos atos pra?cados em consórcio na
execução do contrato;

13.1.2. tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte optante pelo regime do Simples
Nacional, comprovar, no ato da assinatura do contrato, a sua solicitação de exclusão do referido regime de
tributação, em razão da proibição imposta pelo art. 17, inciso XII, da Lei Complementar n. 123/2006;

13.1.3. iniciar a prestação dos serviços na data estabelecida pelo gestor da contratação, a qual será
comunicada à Contratada com antecedência mínima de 5 dias úteis;

13.1.3.1.  os serviços deverão ser realizados no Depósito de Urnas da Jus?ça Eleitoral  de Santa
Catarina, localizado na Rodovia SC-407, Km 2, n. 2.800, Galpão 5, Bairro Beira Rio, Biguaçu/SC, CEP 88164-
183; 

13.1.4.  providenciar os currículos simplificados dos profissionais,  apresentando-os ao gestor do
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contrato,  em  até  10  (dez)  dias  úteis  após  o  recebimento  do  contrato  devidamente  assinado  pelo
representante do TRE-SC;

13.1.5. indicar, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento do contrato
devidamente  assinado  pelo  representante  do  TRE-SC  o  profissional  que  desempenhará  a  função  de
Supervisor de equipe;

13.1.6.  orientar  o  Supervisor  a  coordenar  os  serviços  executados,  enfa?zando  que  entre  suas
atribuições constam:

a) distribuir as tarefas entre os profissionais;

b) manter a organização do galpão, das bancadas de trabalho, urnas eletrônicas, baterias de urnas
e outros materiais armazenados no galpão;

c) organizar as UEs quando do envio à manutenção corre?va;

d) conferir o reteste das UEs que passaram por manutenção corre?va;

e) conferir a carga das baterias de urna conforme orientações técnicas do TSE;

f) organizar o estoque de suprimento e peças de reposição das UEs;

g) conferir e acompanhar a entrada e saída de UEs e outros materiais do galpão.

13.1.7.  indicar,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  após  o  recebimento  do
contrato  devidamente  assinado  pelo  representante  do  TRE-SC,  preposto  e  subs?tuto  eventual  para
representá-la no local de execução dos serviços, conforme previsto no art. 118 da Lei n. 14.133/2021;

13.1.8.  orientar  o  preposto  a  promover  a  constante  verificação  da conformidade dos  serviços
executados, enfa?zando que entre suas atribuições constam:

a) atuar como intermediário entre os profissionais que executarão os serviços e o Contratante;

b)  reportar-se,  quando houver  necessidade, aos responsáveis  pela  gestão do contrato e tomar
providências per?nentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.

c) controlar a frequência dos profissionais contratados para a realização dos serviços.

13.1.9. providenciar, no prazo de 2 (dois) dias após a comunicação do Contratante, a subs?tuição
do profissional que não se apresente no dia e horário determinados para início da realização dos serviços,
ou  venha  a  abandonar  suas  a?vidades,  ou  que  tenha  desempenho  profissional  insa?sfatório  ou  que
apresente conduta inconveniente ou prejudicial à disciplina e ao interesse do Serviço Público, consoante
jus?fica?va apresentada pelo Contratante;

13.1.10. garan?r a prestação dos serviços durante o horário de expediente do Contratante a fim de
suprir a demanda es?mada;

13.1.11. guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e das informações geradas, reconhecendo
serem esses de propriedade e de uso exclusivo da Jus?ça Eleitoral,  sendo vedada qualquer  prá?ca de
publicidade não autorizada;

13.1.12. fornecer aos profissionais e ao preposto jaleco (ou colete) e Equipamento de Proteção
Individual (EPI): calçado;

13.1.13. manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja
por mo?vo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, que
não  terão em hipótese  alguma qualquer  relação de  emprego  com o  Contratante  ,  sendo de  exclusiva
responsabilidade da  Contratada  as  despesas  com  todos  os  encargos  e  obrigações  sociais,  trabalhistas,
previdenciários e fiscais;

13.1.14. responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios ou mediante
fornecimento de vale-transporte, van, ônibus ou outro meio de transporte, ou, ainda, pelo fornecimento de
auxílio-transporte, para a cobertura do trajeto residência-trabalho e vice-versa;

13.1.15. comprovar mensalmente a quitação das obrigações trabalhistas;

13.1.16. executar os serviços adicionais solicitados pelo Contratante;

13.1.17. é facultada à Contratada a u?lização de quaisquer meios, inclusive tecnológicos, para fazer
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o acompanhamento da produ?vidade, sem ônus para a Jus?ça Eleitoral;

13.1.18. comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o
cumprimento das condições de empregabilidade estabelecidas no art. 93 da Lei n. 8.213/1991, nos termos
da Resolução CNJ n. 401/2021;

13.1.18.1. a comprovação de que trata o subitem 13.1.18 será efe?vada mediante consulta ao sí?o
eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego (hSps://cer?does.sit.trabalho.gov.br);

13.1.19. em cumprimento às determinações do Conselho Nacional de Jus?ça:

13.1.19.1. empregar mulheres, na proporção de 50% (cinquenta por cento) da mão de obra que
será disponibilizada, considerada cada função do Contrato, nos termos da Resolução CNJ n. 255/2018;

13.1.19.2. comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços,
mediante declaração, o cumprimento do subitem 13.1.19.1;

13.1.19.3.  havendo  demissão  que  acarrete  o  não  atendimento  do  percentual  estabelecido  no
subitem 13.1.19.1, comunicar o gestor do contrato em até 5 (cinco) dias;

13.1.19.3.1. após a demissão, em até 60 (sessenta) dias, providenciar o preenchimento de vaga em
aberto para fins de cumprimento do previsto no subitem 13.1.19.1;

13.1.20. a comprovação de que tratam os subitens 13.1.18 e 13.1.19.2 deverá ser renovada a cada
prorrogação contratual, podendo, também, a qualquer tempo, ser demandada de oTcio pelo TRE-SC;

13.1.21. assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de
gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garan?a do convívio familiar com as
necessidades do serviço, observadas as diretrizes da Instrução Norma?va SEGES/MGI n. 213, de 29 de maio
de 2025 e, em especial, as seguintes obrigações:

13.1.21.1. formalizar o planejamento por meio do relatório de programação de férias, contendo a
época de fruição de férias de cada colaborador, e enviá-lo à fiscalização do contrato, até o quinto dia ú?l de
cada mês, observados os prazos do subitem 13.1.21.2, a par?r do segundo mês da execução contratual;

13.1.21.1.1.  o  relatório  de  programação  das  férias  conterá  a  relação  dos colaboradores
terceirizados alocados no contrato, cargo ou função, data de admissão e alocação no posto, e informações
sobre as férias;

13.1.21.1.2. as informações sobre as férias deverão incluir:

a) as datas de início e fim: do período aquisi?vo, do período concessivo e da fruição das férias, caso
já esteja programada; e

b) o parcelamento dos períodos de férias, se houver;

13.1.21.2. programar a fruição das férias de cada colaborador com, no mínimo, 60 (sessenta) dias
de antecedência ao término do período aquisi?vo;

13.1.21.2.1.  o disposto no subitem 13.1.21.2 não se aplica ao período aquisi?vo encerrado nos
primeiros 90 (noventa) dias do contrato;

13.1.21.3. garan?r que as férias sejam fruídas sempre que a vigência contratual permi?r, dentro de
12 (doze)  meses,  contados  a par?r  da data  do direito  adquirido,  de  modo a  mi?gar  as  ocorrências  de
pagamento indenizado;

13.1.21.3.1. nos 12 (doze) meses finais da vigência contratual,  para cada conjunto de 12 (doze)
colaboradores  que  estejam  no  período  concessivo  de  férias,  a contratada  deverá  conceder  férias,
mensalmente, a pelo menos 1 (um) colaborador durante o período;

13.1.21.3.2. a Contratada poderá deixar de contemplar a concessão de férias na forma prevista no
subitem 13.1.21.3.1, caso apresente o relatório de programação das férias que atenda o subitem 13.1.21.3.

13.1.21.4. enviar à fiscalização do contrato o recibo de concessão de férias em até 5 (cinco) dias
úteis após a ciência do colaborador;

13.1.22. responder integralmente por eventual ônus financeiro de correções salariais e de outras
vantagens que resultem de decisão judicial, decorrente de erro ou fraude no enquadramento sindical, bem
como  pela  alteração  unilateral  da  vinculação  sindical  por  parte  da  contratada  durante  a  execução
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contratual;

13.1.23. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

13.1.24. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas rela?vas à segurança e à
saúde no trabalho;

13.1.25. não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaus?vas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

13.1.26. não u?lizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto
na condição de aprendiz, a par?r de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação per?nente; e

13.1.27. não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e
em condições perigosas e insalubres e à realização de a?vidades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infan?l, aprovada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008;

13.1.28.  conhecer  os  termos  da  “Car?lha  -  Assédio  Moral,  Assédio  Sexual  e  Discriminação:
prevenção e enfrentamento no TRE-SC” e cien?ficar os seus colaboradores do respec?vo conteúdo;

13.1.29. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

13.1.30.  zelar  pelo  patrimônio  público,  bem  como  manter  respeito  para  com  os  servidores,
visitantes e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do TRE-SC;

13.1.31.  não  ter  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou
no exercício de funções administra?vas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

13.1.32. não ter entre seus empregados colocados à disposição de Tribunais para o exercício de
funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos ar?gos 1º e 2º da Resolução CNJ n. 156/2012;

13.1.33. não ter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, ou com agente público que desempenhe
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

13.1.34. não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste certame; e

13.1.35. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Pregão, devendo comunicar ao TRE-SC a superveniência de fato impedi?vo da manutenção
dessas condições.

XIV. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito em favor do licitante vencedor, mensalmente, mediante depósito
bancário,  após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde
que não haja fator impedi?vo imputável à empresa.

14.1.1. O pagamento será devido a par?r da data de início da prestação dos serviços.

14.1.2. O recebimento provisório ocorrerá no 1º dia ú?l subsequente ao término do mês a que se
refere a prestação dos serviços.

14.1.3. O recebimento defini?vo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório
do  objeto,  exceto  se  houver  atraso  mo?vado  pela  empresa,  hipótese  em  que  o  prazo  terá  seu  início
contado a par?r do saneamento de todas as pendências.

14.1.4.  O  prazo  máximo  para  a  efe?vação  do  pagamento  será  de  10  (dez)  dias  úteis após  o
recebimento defini?vo do objeto.

14.1.5. Os valores referentes às provisões trabalhistas rela?vas a férias, 1/3 cons?tucional,  13º
salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa e incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre
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férias, 1/3 cons?tucional e 13º salário serão destacados do valor mensal do contrato e depositados em
conta-corrente  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –  aberta  em  nome  da  licitante  contratada,
unicamente para essa finalidade, e com movimentação somente por ordem do TRE-SC, conforme Resolução
CNJ n. 169/2013, observado o seguinte:

a) os procedimentos para a glosa das provisões serão os descritos na Resolução CNJ n. 169/2013;

b) os percentuais das provisões, para fins de retenção, são os indicados na Planilha de Custos e
Formação de Preços – ANEXO II deste Edital; e

c) os valores das provisões de encargos trabalhistas depositados na conta-corrente vinculada –
bloqueada para movimentação – deixarão de compor o valor de pagamento mensal ao licitante vencedor.

14.1.6.  Os  saldos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –  serão
remunerados diariamente pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no termo
de cooperação técnica firmado com o banco público oficial.

14.1.7. O valor a ser pago à empresa, mensalmente, a Ytulo de vale-transporte, refle?rá o que for
efe?vamente pago a seus empregados, considerando-se como valor máximo o que ?ver sido previsto na
proposta.  Assim,  a  não comprovação das despesas  referentes ao vale-transporte implicará a glosa dos
valores faturados a esse Ytulo.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

14.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a consulta: ao SICAF;
ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administra?va,  man?do  pelo
Conselho Nacional de Jus?ça – CNJ; ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; bem como a verificação da regularidade fiscal, social e
trabalhista da empresa.

14.4. O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no Instrumento de
Medição de Resultado – IMR anexo à minuta de contrato, o qual define obje?vamente os níveis esperados
de qualidade da prestação dos serviços e as respec?vas adequações de pagamento.

14.5.  Para  que  seja  atestada  a  Nota  Fiscal/Fatura,  o  licitante  vencedor  deverá  apresentar,
juntamente com ela, as seguintes comprovações rela?vas aos seus empregados regidos pela Consolidação
das Leis Trabalhistas, nominalmente iden?ficados e alocados nas dependências do TRE-SC para execução do
objeto contratado: 

a) registro de ponto;

b) cópia do comprovante de recolhimento mensal da contribuição previdenciária estabelecida para
o empregador e seus empregados, sob pena de rescisão contratual; 

c) cópia do comprovante de recolhimento mensal para o FGTS – Fundo de Garan?a do Tempo de
Serviço nas respec?vas contas vinculadas individuais dos trabalhadores, observada a legislação específica;

d) comprovante de depósito de salários no prazo legal, referente ao mês anterior;

e) comprovante de fornecimento de vale-transporte e de auxílio-alimentação, quando cabíveis; e

f)  comprovante  de  pagamento  do  13º  salário,  da  concessão  de  férias e  do  correspondente
pagamento do adicional de férias, na forma da Lei.

14.5.1. Os comprovantes de que trata o subitem 14.5 deverão ser correspondentes à úl?ma nota
fiscal  ou fatura que tenha sido  paga pela  Administração;  tratando-se da primeira  nota fiscal/fatura da
execução do contrato, deverão ser referentes ao mês faturado.

14.5.2. Tratando-se do pagamento da úl?ma nota fiscal/fatura referente à execução do contrato,
em razão de término da vigência do ajuste ou de rescisão contratual, além dos comprovantes de que trata o
subitem  14.5,  deverão  ser  comprovados  os  pagamentos,  aos  empregados,  das  verbas  rescisórias  ou
demonstrado que os empregados foram realocados, pelo licitante vencedor, em outra a?vidade, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho, observado o disposto nos subitens 14.5 e 14.5.1.

14.5.2.1. Somente com as comprovações de que trata o subitem 14.5.2 considerar-se-á completa a
execução do contrato. 
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14.5.3.  As  comprovações de que trata o  subitem 14.5 deverão ser  feitas por  documentos que
permitam aferir o adimplemento em relação a cada empregado alocado na execução do contrato.

14.5.4.  O descumprimento do disposto  no subitem 14.5 sujeitará  o  vencedor  à  penalidade de
multa, nos termos das alíneas “b” ou “c” do subitem 11.2.2.

14.6.  Ocorrerá  a  retenção  ou  glosa,  ainda,  no  pagamento  devido  ao  licitante  vencedor,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, quando este: 

a)  deixar  de  cumprir  as  cláusulas  contratadas,  inclusive  as  rela?vas às obrigações  trabalhistas,
previdenciárias e ao FGTS, salvo por decisão judicial em contrário; e

b) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as a?vidades contratadas, conforme Instrumento de Medição de Resultado anexo à minuta de contrato.

14.7. Se ocorrerem atrasos de pagamento provocado exclusivamente pela Administração, o valor
devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu
vencimento até a data do efe?vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe?vo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira: 
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
I = 0,0001644.

XV. DO CONTRATO

15.1. Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas
pela Lei n. 14.133/2021. 

15.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste
Pregão, independentemente de transcrição.

15.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração verificará a regularidade fiscal da Contratada,
consultará  o  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  o  Cadastro  Nacional  de
Empresas Punidas – CNEP, o Cadastro Informa?vo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin
e  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administra?va,  man?do  pelo
Conselho Nacional de Jus?ça – CNJ, e emi?rá as cer?dões nega?vas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas, as quais serão juntadas aos autos do respec?vo processo.

15.3.1. O Contrato deverá ser assinado de forma eletrônica, mediante uso da cer?ficação digital
ICP Brasil, no prazo indicado no subitem 15.3.2.

15.3.2. Na hipótese de o vencedor da licitação apresentar alguma irregularidade em qualquer das
verificações realizadas na forma do subitem 15.3 ou se recusar a assinar o contrato, no prazo de até 3 (três)
dias  úteis,  outro  licitante  poderá  ser  convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o  contrato,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
aludidas no Item XI deste Edital.

15.4.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da
Administração, especialmente designado, na forma do art. 117 da Lei n. 14.133/2021.

15.5. No ato da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá:

a) autorizar o TRE-SC a fazer o desconto na fatura ou nota fiscal dos valores rela@vos aos salários
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos, até o momento
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; e
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b) autorizar o TRE-SC a reter, a qualquer tempo, a garan@a a que se refere o item XVIII deste
Edital;

15.6. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o TRE-SC e a empresa vencedora do
certame será sucedida dos seguintes atos:

a)  solicitação  pelo  TRE-SC,  mediante  oTcio,  ao  banco  público  oficial  para  abertura  de  conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação – no nome da empresa,  de acordo com o modelo
constante do termo de cooperação, devendo o banco público oficiar ao TRE-SC sobre a abertura da referida
conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –  na  forma  do  modelo  consignado  no
supracitado termo de cooperação; e

b) assinatura, pela empresa contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da no?ficação do TRE-
SC, dos documentos  de abertura da conta-depósito vinculada –  bloqueada para movimentação –  e do
termo específico do banco oficial que permita ao TRE-SC ter acesso aos saldos e extratos, bem como vincule
a movimentação dos valores depositados à autorização do TRE-SC, conforme modelo indicado no termo de
cooperação.

XVI. DA EXTINÇÃO

16.1. O contrato poderá ser ex?nto nos termos da Lei n. 14.133/2021.

16.2. Nos casos de ex?nção, previstos nos incisos I, II e IX art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sujeita-se
a empresa contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas "c" ou “d” do subitem 11.2.2, sem
prejuízo  da  possibilidade de  aplicação  das  penalidades  previstas  nos  subitens  11.2.3  e  11.2.4,  quando
couber.

XVII. DA REPACTUAÇÃO

17.1.  O valor  contratado poderá  ser  repactuado,  visando  sua adequação  aos  novos  preços  de
mercado,  observado  o  interregno  mínimo  de  um  ano  e  a  demonstração  analí?ca  da  variação  dos
componentes dos custos do contrato, devidamente jus?ficada.

17.1.1. São fatos geradores que podem ensejar a repactuação:

a) variação dos custos com a execução do objeto, decorrente do mercado, assim entendidos como
aqueles especificados no Módulo 5 da Planilha de Custos e Formação de Preços; e

b) acordo, convenção ou dissídio cole?vo de trabalho ou equivalente.

17.2. No caso da primeira repactuação, o prazo mínimo de um ano a que se refere o subitem 17.1
conta-se a par?r:

a) da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório, em
relação ao fato gerador de que trata o subitem 17.1.1, alínea “a”; ou

b) da data do acordo, convenção ou dissídio cole?vo de trabalho ou equivalente (subitem 17.1.1,
alínea “b”) vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da
mão de obra e es?ver vinculada às datas-base destes instrumentos.

17.2.1. Nas repactuações subsequentes, a anualidade será contada a par?r da data do fato gerador
que mo?vou a úl?ma repactuação.

17.3. O requerimento referente à repactuação deverá ser protocolizado no TRE-SC pelo licitante
vencedor – com os documentos comprobatórios – a par?r da ocorrência do fato gerador e anteriormente à
data da prorrogação contratual subsequente, sob pena de preclusão de seu direito a repactuar.

17.3.1. O requerente deverá apresentar planilhas que evidenciem anali?camente a variação dos
custos, devidamente comprovada e jus?ficada. A comprovação poderá ser feita por meio de documentos
rela?vos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de repactuação.

17.3.2. Serão preservados os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual
caso o Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo ao qual o licitante vencedor es?ver vinculado seja
diferente do Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo u?lizado como paradigma para definição dos
custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.
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17.3.2.1. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário-base e adicionais, e
dos beneTcios  estabelecidos,  será  realizada com base nas  cláusulas  de reajuste percentual  do Acordo,
Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo ao qual o licitante vencedor es?ver vinculado, quando este for
diferente do Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo paradigma.

17.3.2.2. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os
valores previstos no Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo anterior e o que entrou em vigor
quando inexis?r cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio
Cole?vo ao qual o licitante vencedor es?ver vinculado.

17.3.2.3. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo,
Convenção Cole?va de Trabalho ou Dissídio Cole?vo ao qual o licitante vencedor es?ver vinculado venha a
estabelecer  valores  de  remuneração,  incluindo  salário-base  e  adicionais,  de  auxílio-alimentação  e  de
beneTcios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais
previstos nos subitens 17.3.2.1 e 17.3.2.2.

17.3.3. Quando a repactuação solicitada pelo licitante vencedor se referir aos custos decorrentes
do mercado, o respec?vo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, publicado na ocasião, ou, na hipótese de ex?nção deste índice, u?lizar-se-á o que venha a
subs?tuí-lo.

17.3.4. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação a que se refere o subitem 17.3.

17.4. Não será admi?do o repasse automá?co para os demais componentes da planilha de custo
do percentual de majoração de salário acordado em convenção, acordo, dissídio cole?vo de trabalho ou
equivalente, devendo o licitante vencedor, no momento do pedido de repactuação, comprovar a variação
de cada item, por meio de planilha, aberta, atualizada de seus custos.

17.5. Os efeitos financeiros da repactuação serão devidos:

a) a par?r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; ou

b)  em  data  futura  à  do  fato  gerador,  desde  que  acordada  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras.

17.5.1. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
mo?varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

17.6.  O  item  “aviso  prévio  trabalhado”  será  pago  somente  no  primeiro  ano  de  vigência  do
contrato.

XVIII. DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA

18.1. O licitante vencedor deverá solicitar autorização do TRE-SC para:

a) resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – os valores despendidos
com o pagamento de verbas trabalhistas previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas
indicadas no ar?go 4º da Resolução CNJ n. 169/2013, desde que comprovado tratar-se dos empregados
alocados pela empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e

b)  movimentar  os  recursos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –
diretamente  para  a  conta-corrente  dos  empregados  alocados  na  execução  do  contrato,  desde  que  a
finalidade seja o pagamento de verbas trabalhistas que estão contempladas nas mesmas rubricas indicadas
no ar?go 4º da Resolução CNJ n. 169/2013.

18.2.  Para  o  resgate  dos  recursos  da  conta-corrente  vinculada (alínea “a”  do subitem 18.1)  –
bloqueada  para  movimentação  –,  a  empresa  deverá  apresentar  ao  Secretário  de  Administração  e
Orçamento do TRE-SC os documentos comprobatórios do pagamento das rubricas indicadas no subitem
14.1.5. 

18.3.  O Secretário  de  Administração e Orçamento do TRE-SC expedirá,  após a confirmação do
pagamento das verbas trabalhistas, a autorização de que trata o subitem 18.1, “a”, e a encaminhará ao
Banco do Brasil no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa. 
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18.4. Na situação descrita no subitem 18.1, “b”, o TRE-SC solicitará ao banco público oficial que, no
prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  par?r  da  data  da  transferência  dos  valores  para  a  conta-corrente  do
beneficiário, apresente os respec?vos comprovantes de depósitos.

18.5.  Quando  os  valores  a  serem  liberados  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para
movimentação  –  referirem-se  à  rescisão  do  contrato  de  trabalho  entre  a  empresa  contratada  e  o
empregado  alocado  na  execução  do  contrato,  com  mais  de  1  (um)  ano  de  serviço,  o  TRE-SC  deverá
requerer, por meio da contratada, a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado, ou
da autoridade do Ministério do Trabalho, para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho
estão corretos.

18.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada – bloqueada
para movimentação –, será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos
os encargos trabalhistas e previdenciários rela?vos ao serviço contratado.

XIX. DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na verificação,
pelo Contratante, da conformidade da execução do objeto contratado, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento pelo licitante vencedor, e serão coordenados pelo Gestor da Contratação, em conformidade
com o art. 117 da Lei n. 14.133/2021, com o apoio da Equipe Gestora.

19.1.1. A Equipe Gestora do Contrato é composta por:

Titular ou subs@tuto das unidades

Gestor da contratação Assessoria Técnico Eleitoral e Voto Informa?zado

Fiscal técnico Seção de Administração de Urnas

Fiscais administra?vos
Seção de Gerenciamento de Contratações
Seção de Preparação de Pagamentos e Análise Tributária

19.1.2. Após a assinatura do contrato para dar início à execução do ajuste, será promovida reunião
entre a Administração e a Contratada, devidamente registrada em Ata, para esclarecimento de eventuais
dúvidas rela?vas  às  obrigações  contratuais,  sem prejuízo da realização de  reuniões  periódicas,  visando
garan?r a qualidade da execução do contrato e os respec?vos resultados.

19.2. A verificação do resultado da prestação do serviço será realizada com base no Instrumento
de Medição de Resultado - IMR anexo a este Contrato.

19.2.1. A Contratada poderá apresentar jus?fica?va para a prestação do serviço com menor nível
de  conformidade,  que  só  será  aceita  caso  comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

19.2.2. O Contratante monitorará constantemente os serviços, visando evitar a perda no nível de
qualidade, podendo, inclusive, intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar desconformidade
conYnua na prestação do serviço.

19.3.  A  execução  do  Contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de  instrumentos  de
controle, podendo compreender a mensuração dos seguintes aspectos: 

I – resultados alcançados em relação à Contratada, verificação dos prazos de execução e qualidade
demandada; 

II – recursos humanos empregados em função da quan?dade e da formação profissional exigidas;

III – adequação dos serviços prestados à ro?na de execução estabelecida;

IV – cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

V – sa?sfação do público usuário.

19.4.  O  Gestor  do  Contrato  promoverá  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

19.5.  Para  fiscalização  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  sociais,  inclusive  a
conferência  dos  valores  recolhidos  pela  Contratada,  que aloca  seus  empregados  nas  dependências  do
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Contratante, exigir-se-ão, entre outras, as comprovações de que tratam os subitens 14.5, 14.5.1 e 14.5.2,
observado o disposto nas subcláusulas 14.5.2.1 e 14.5.3.

19.6. Para os períodos de diminuição excepcional ou temporária de trabalho, inclusive em razão de
recesso de fim de ano, o gestor do contrato avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de
escalas de revezamento dos trabalhadores, hipótese em que se procederá na forma definida na Instrução
Norma?va SEGES/MGI n. 81, de 12 de setembro de 2024.

XX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema Eletrônico e na documentação rela?va ao certame.

20.2.  O CNPJ do estabelecimento que par?cipar do certame, matriz/sede ou filial,  deverá ser o
mesmo a constar no contrato e nas Notas Fiscais/Faturas emi?das, quando do fornecimento do objeto
contratado.  Dessa  forma,  não  será  admi?da  a  emissão  de  Notas  Fiscais/Faturas  por CNPJ de
estabelecimento diverso daquele par?cipante da Licitação.

20.3. O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art.
125 da Lei n. 14.133/2021.

20.4. A autoridade competente para homologar o presente certame poderá revogá-lo somente em
razão  do  interesse  público,  por  mo?vo  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  per?nente  e
suficiente para jus?ficar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oTcio ou por provocação de
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

20.5. Todo contato entre o Pregoeiro e os licitantes, durante a Sessão Pública, será realizado por
meio de campo próprio para troca de mensagens disponibilizado pelo Sistema Eletrônico, vedada outra
forma de comunicação.

20.6. A contagem dos prazos estabelecidos neste edital em dias conYnuos ficará suspensa durante
o período de 20 de dezembro de 2025 a 6 de janeiro de 2026, período de Recesso Forense estabelecido na
Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1966.

Florianópolis, 25 de agosto de 2025.

Giovanni Turazzi
Assessor de Julgamento de Licitações
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato para a prestação dos serviços de manutenção preven@va de
aproximadamente  23.800  urnas  eletrônicas,  baterias  e  outros
equipamentos,  todos  armazenados  na  Seção  de  Administração  de
Urnas  do  TRE-SC,  autorizado  pelo  Senhor  ____________________,
Secretário  de  Administração  e  Orçamento,  na  fl.  ____  do
Procedimento  Administra@vo  Eletrônico  n.  4.768/2025  (Pregão  n.
90026/2025), que entre si fazem o Tribunal Regional Eleitoral de Santa
Catarina e a empresa ____________, em conformidade com a Lei n.
14.133, de 1º de abril de 2021, com a Lei Complementar n. 123, de 14
de dezembro de 2006, com as Resoluções n. 7, de 18 de outubro de
2005, 156, de 8 de agosto de 2012, 169, de 31 de janeiro de 2013, 255,
de 4 de setembro de 2018, 401, de 16 de junho de 2021, do Conselho
Nacional  de Jus@ça,  com os  Decretos  n.  8.538,  de 6  de outubro de
2015, 11.246, de 27 de outubro de 2022, e 12.174, de 11 de setembro
de 2024, com o Termo de Conciliação entre o Ministério Público do
Trabalho e a Advocacia-Geral da União, homologado na 20ª Vara do
Trabalho de Brasília – DF, nos autos do Processo de n. 01082-2002-020-
10-00-0, e com as Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e n. 39,
de 10 de abril de 2023. 

Pelo  presente  instrumento  par?cular,  de  um  lado  o  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE
SANTA CATARINA, órgão do Poder Judiciário da União, inscrito no CNPJ sob o n. 05.858.851/0001-93, com
sede na Rua Esteves  Júnior,  n.  68,  nesta Capital,  doravante  denominado simplesmente  CONTRATANTE,
neste  ato  representado  por  seu  Secretário  de  Administração  e  Orçamento,  Senhor
______________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  n.  ____________________,  residente  e
domiciliado  em  ____________________/SC  e,  de  outro  lado,  a  empresa  ____________________,
estabelecida na ____________________, telefone _______________, e-mail _______________,inscrita no
CNPJ sob o n. __________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) seu (sua)
__________,  Senhor(a)  ____________________  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n.  __________,  residente  e
domiciliado(a) __________, tem entre si ajustado Contrato para prestação dos serviços de manutenção
preven?va  de  aproximadamente  23.800  urnas  eletrônicas,  baterias  e  outros  equipamentos,  todos
armazenados na Seção de Administração de Urnas do TRE-SC, firmado de acordo com a Lei n. 14.133, de 1º
de abril de 2021, com a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, com as Resoluções n. 7, de
18 de outubro de 2005, 156, de 8 de agosto de 2012, 169, de 31 de janeiro de 2013, 255, de 4 de setembro
de 2018, 401, de 16 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Jus?ça, com os Decretos n. 8.538, de 6 de
outubro de 2015, 11.246, de 27 de outubro de 2022, e 12.174, de 11 de setembro de 2024, com o Termo de
Conciliação entre o Ministério Público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, homologado na 20ª Vara
do Trabalho de Brasília – DF, nos autos do Processo de n. 01082-2002-020-10-00-0, com as Portarias P n. 18,
de 31 de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de abril de 2023, e com o Pregão n. 90026/2025, mediante as
cláusulas e condições abaixo enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços con?nuados, com dedicação
exclusiva  de  mão  de  obra,  de  manutenção  preven?va  de  aproximadamente  23.800  urnas  eletrônicas,
baterias e outros equipamentos, todos armazenados na Seção de Administração de Urnas do TRE-SC.

1.2. Para atender às necessidades do TRE-SC, serão disponibilizados 12 (doze) profissionais para o
atendimento às demandas previstas, sendo que, desses, 11 (onze) Técnicos de Manutenção de Urna e 1
(um) Supervisor, com carga horária diária de 6 (seis) horas, de segunda a sexta-feira, no horário das 13 às 19
horas, devendo exercer suas a?vidades conforme orientações repassadas pela Seção de Administração de
Urnas (SEAU).

1.2.1. Mediante comunicação prévia da gestão contratual à Contratada, durante a execução do
contrato, poderá haver ajustes no horário de desempenho das a?vidades, no intervalo compreendido entre
7 e 20 horas.
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OU _______________ (conforme proposta do licitante vencedor)

1.3. Descrição dos serviços

1.3.1. Caberá ao Supervisor:

a) supervisionar, orientar e corrigir a execução dos trabalhos realizados pela equipe de técnicos de
manutenção preven?va;

b) distribuir as tarefas entre os profissionais;

c) manter a organização do galpão, das bancadas de trabalho, urnas eletrônicas, baterias de urnas
e outros materiais armazenados no galpão;

d) organizar as UEs quando do envio à manutenção corre?va;

e) conferir o reteste das UEs que passaram por manutenção corre?va;

f) conferir a carga das baterias de urna conforme orientações técnicas do TSE;

g) organizar o estoque de suprimento e peças de reposição das UEs;

h) conferir e acompanhar a entrada e saída de UEs e outros materiais do galpão.

1.3.2. Caberá aos Técnicos de Manutenção:

a)  re?rar  as  urnas  eletrônicas  de  onde  estão  estocadas  e  colocá-las  nas  bancadas  para  a
manutenção preven?va;

b) iden?ficar e subs?tuir as peças faltantes ou danificadas que possam ser trocadas sem a abertura
da urna;

c) exercitar os componentes internos das urnas e realizar testes funcionais, u?lizando o Sistema de
Testes Exaus?vos – STE ou outras soluções com finalidades semelhantes;

d) re?rar as mídias armazenadas nas urnas (Flash Card e/ou Memória de Resultado-MR);

e) promover a limpeza dos gabinetes (Terminal do Eleitor - TE e Terminal do Mesário - TM) e dos
cabos (alimentação e conexão com o TM) e/ou remover os lacres de eleição;

f) verificar a recarga das baterias internas de chumbo-ácido/lí?o das urnas eletrônicas e colocar em
recarga, se necessário;

g) separar as urnas eletrônicas que apresentem problemas técnicos e/ou ausência de peças, ou
danificadas que somente possam ser subs?tuídas por pessoal especializado, para posterior manutenção
corre?va, anotando os defeitos em formulário próprio;

h) fazer leitura patrimonial para alocação das UEs nas bancadas de manutenção, nos paletes de
armazenamento, na área de manutenção e de retestes para registro no sistema de armazenamento de
urnas;

i)  recolocar  as  urnas,  após  a  sua  manutenção,  empilhando-as  segundo  a  ordem  (número  de
patrimônio) em que foram originalmente armazenadas;

j) recarregar as baterias de chumbo-ácido/lí?o externas ou de reposição;

k) atualizar o sohware das urnas eletrônicas;

l) realizar testes de aceite de urnas novas;

m) realizar retestes nas urnas após manutenção corre?va;

n) realizar testes de periféricos novos de urnas;

o)  realizar  os  testes  funcionais  nas  urnas  para  fins  de:  remanejamento  para  outros  locais  de
armazenamento;  realização  de  eleições  suplementares  e  comunitárias,  treinamento  de  eleitores  e  nas
demais situações em que as urnas deverão ser re?radas do local de armazenamento;

p) dispor as bancadas nas quais as urnas serão conservadas;

q) organizar as estantes, paletes ou outra forma de armazenamento u?lizada no local;

r) registrar a localização individual das urnas dentro do local de armazenamento;
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s) receber e conferir as baterias, as bobinas, as cabinas e outros materiais/peças para as urnas
eletrônicas, oriundos do TSE;

t)  organizar,  contar  e  catalogar  os  suprimentos  e  mídias  de  urna  eletrônica  no  local  de
armazenamento;

u) separar, embalar e e?quetar, as baterias, as bobinas, as cabinas e outros materiais/peças para
as urnas eletrônicas, para envio aos cartórios eleitorais;

v) receber as urnas e os suprimentos de urna dos cartórios eleitorais, após a eleição, e organizá-los
no local de armazenamento;

w) manejar urnas, baterias, cabinas e outros materiais para remessa às en?dades responsáveis por
eleições comunitárias;

x) auxiliar na realização de simulações de votação para testes de hardware/sohware das urnas
(simulados com as urnas) conforme determinações do TSE;

y) auxiliar na execução do sistema de testes exaus?vos (STE) das urnas eletrônicas des?nadas aos
cartórios da Grande Florianópolis, que permanecerem no depósito central;

z) colocar as urnas eletrônicas nas bancadas para a execução das cerimônias públicas (preparação
e conferências de urnas ou lacres) realizadas no depósito central de urnas;

aa)  auxiliar  na  execução  das  a?vidades  realizadas  durante  as  cerimônias  públicas  no  depósito
central de urnas;

ab) auxiliar nas a?vidades de conferência da situação das urnas, com destaque para a verificação
de baterias  em estado  crí?co e  peças  faltantes,  nas  cerimônias  públicas  para as  eleições  oficiais,  que
ocorrerem no depósito central de urnas; e

ac) auxiliar na organização das urnas des?nadas aos cartórios da Grande Florianópolis, separando
por roteiros de distribuição, auxiliar na entrega à transportadora e no recebimento das urnas no depósito
central.

1.3.3.  O  profissional  destacado  para  a  condição  de  Supervisor  também  poderá  exercer  as
a?vidades normais de Técnico de Manutenção, de acordo com a demanda dos trabalhos e a necessidade,
sem prejuízo das a?vidades a?nentes exclusivamente ao Supervisor. 

1.4. Dos serviços adicionais

1.4.1. O Contratante poderá solicitar a execução de serviços adicionais, na forma de pacotes com
duração de 1 (uma) hora cada, os quais poderão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e feriados:

PACOTE DE SERVIÇOS ADICIONAIS PROFISSIONAL UNIDADE

Pacote 1 Supervisor 1 hora

Pacote 2 Técnico de Manutenção de Urna 1 hora

1.4.1.1. Os serviços descritos na subcláusula 1.4.1 serão requisitados à Contratada pelo Gestor do
Contrato com antecedência mínima de 1 (um) dia.

1.4.2. Por um curto período de tempo de aproximadamente 2 (dois) meses, que ocorre em ano
eleitoral (portanto, a cada dois anos), entre meados de agosto e meados de outubro, via de regra, a carga
de trabalho dos serviços elencados nas alíneas “a” a “i” da subcláusula 1.3.2 sofre uma redução em razão da
remessa da maioria das urnas para os cartórios eleitorais,  ficando uma reserva técnica no depósito em
torno de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do parque de equipamentos.

1.4.2.1. Em compensação, há um considerável aumento nas a?vidades elencadas nas alíneas “k” a
“ac” da subcláusula 1.3.2, com destaque para:

a) a organização, remessa de urnas para os cartórios eleitorais; 

b) recebimento, organização, remessa de materiais, peças e suprimentos de urnas aos cartórios
eleitorais; 

c) execução do Sistema de Testes Exaus?vos (STE) e auxílio nas cerimônias públicas com urnas
eletrônicas  nas  urnas  eletrônicas  dos  cartórios  da  Grande  Florianópolis,  que  mantêm  suas  urnas  no
depósito central.
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1.5. Requisitos funcionais

1.5.1. Consideram-se serviços de conservação de urnas eletrônicas para os efeitos deste Contrato:

a)  a?vidades  relacionadas  à  manutenção  preven?va  e  exercitação  dos  seus  componentes,
realizadas diariamente, com vistas a mantê-las em perfeitas condições para u?lização;

b) carga das baterias avulsas;

c)  testes  e  simulados realizados  para aferição do desempenho dos  equipamentos,  no local  de
armazenamento das urnas ou em outro local indicado pelo Contratante;

d)  procedimentos  necessários  ao  endereçamento  das  urnas  nos  compar?mentos  de
armazenamento, que incluem a leitura dos códigos, o manejo e a alimentação de sistema de controle;

e)  a?vidades  necessárias  para  re?rar  as  caixas  de  urnas  dos  paletes  bem como re?rá-las  das
embalagens, dispô-las nas bancadas e acondicioná-las e armazená-las posteriormente;

f) a?vidades de separação, organização, manejo e controle das urnas e suprimentos para remessa
aos cartórios eleitorais, en?dades realizadoras de eleições parametrizadas ou outros requisitantes, sempre
sob a coordenação do TRE-SC; e

g) a?vidades voltadas ao controle e distribuição de suprimentos para as urnas eletrônicas, bem
como de organização do depósito de armazenamento e conservação.

1.5.2.  As  urnas  eletrônicas  compreendem  os  equipamentos  u?lizados  para  a  iden?ficação  do
eleitor (Terminal do Mesário – TM) e o coletor eletrônico de votos e de apuração de resultados (Terminal
do Eleitor – TE). 

1.5.2.1.  Considera-se,  ainda, qualquer outro equipamento desenvolvido para ser adicionado ou
para subs?tuí-la ou a seus componentes, no decorrer da execução do contrato, como também sendo parte
da urna eletrônica.

1.5.3.  Não  é  considerada  como  serviço  de  conservação  a  assistência  técnica  especializada
(manutenção corre?va). 

1.5.4. Do mesmo modo, a inserção de sohware para eleições oficiais (ordinárias e suplementares) e
comunitárias, suporte técnico e treinamento de eleitores só estará abrangida pelo Contrato se ocorrer na
forma de prestação de apoio à unidade responsável. 

1.5.5. As ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços serão fornecidos pelo
Contratante.

1.6. Requisitos não funcionais

a) demonstrar agilidade no desempenho de suas funções sem, contudo, afetar qualidade exigida
para os serviços desempenhados;

b) demonstrar organização profissional, eficiência e comprome?mento com o trabalho;

c)  manter  limpo e  harmonioso  o  ambiente  de  trabalho,  cuidando  do  material,  equipamentos,
máquinas e acessórios mantendo-os em bom estado de conservação;

d) demonstrar atenção no desempenho do trabalho e às orientações recebidas;

e) demonstrar inicia?va;

f) demonstrar senso de responsabilidade;

g) agir com é?ca profissional;

h) tratar as pessoas com urbanidade, demonstrando educação e sociabilidade;

i) demonstrar espírito de equipe;

j) comunicar-se com clareza;

k)  comparecer  ao  seu  posto  de  trabalho  em boas  condições  de  higiene  pessoal  e  ves?menta
compaYvel e adequada para realizar as a?vidades;

l) u?lizar crachá, jaleco (ou colete) e calçado (Equipamento de Proteção Individual), fornecidos pela
Contratada;
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m) manter sigilo das informações que porventura tenha acesso quando do desempenho das suas
funções.

1.7. Requisitos dos profissionais envolvidos na execução

a) idade mínima de 18 (dezoito) anos;

b) comprovar, por documento hábil, ter concluído ou estar cursando, no mínimo, o úl?mo ano do
ensino médio.

PARÁGRAFO ÚNICO

A prestação dos serviços obedecerá ao es?pulado neste Contrato, bem como às disposições do
Pregão n. 90026/2025, de ____/____/____, além das obrigações assumidas na proposta apresentada pela
Contratada  em  ____/___/_____,  por  meio  do  Sistema  COMPRAS.GOV.BR,  e  dirigida  ao  Contratante,
contendo  o  preço  do  objeto  que,  independentemente  de  transcrição,  fazem  parte  integrante  e
complementar dos serviços deste Contrato, no que não o contrariem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. Observado o disposto na subcláusula 6.1.4, o Contratante pagará à Contratada, pela prestação
dos serviços objeto deste Contrato descritos na subcláusula 1.1 e seguintes:

2.1.1. o valor mensal de R$ ________ (________) para os serviços de 1 (um) Supervisor;

2.1.2.  o  valor  mensal  de  R$  ________  (________)  para  os  serviços  de  11  (onze)  Técnicos  de
Manutenção de Urna;

2.1.3. o valor de R$ ________ (_________), referente ao pacote de serviço adicional 1 de 1 (uma)
hora ; e

2.1.4. o valor de R$ ________ (_________), referente ao pacote de serviço adicional 2 de 1 (uma)
hora.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ANUAL ESTIMADO

3.1.  O  presente  Contrato  tem  como  valor  anual  es?mado,  conforme  os  valores  descritos  na
subcláusula 2.1, a importância de R$ _______________ (_______________), considerando-se o somatório:

3.1.1. dos valores dos serviços mensais descritos nas subcláusulas 2.1.1 e 2.1.2; e,

3.1.2. a realização de 1 (um) pacote de serviço adicional 1 por mês descrito na subcláusula 2.1.3 e
11 (onze) pacotes de serviços adicionais 2 por mês descrito na subcláusula 2.1.4.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DA PRORROGAÇÃO

4.1.  O  presente  Contrato  terá  vigência  de  5  (cinco)  anos,  a  par?r  da  data  da  sua  assinatura,
podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

4.1.1.  Os  serviços  deverão  ser  iniciados  na  data  informada  pelo  gestor  do  Contrato,  que  será
comunicada com 5 (cinco) dias úteis de antecedência.

4.2.  Os  custos  não  renováveis,  caso  existentes,  já  pagos  ou  amor?zados  no  primeiro  ano  de
vigência deste Contrato, deverão ser excluídos do valor mensal devido à Contratada como condição para a
prorrogação, cabendo ao Gestor do Contrato ou ao setor requisitante trazer aos autos do procedimento
administra?vo respec?vo,  para  processamento,  tal  informação  quando da manifestação  favorável  à  tal
prorrogação.

4.3.  Caso  a  proposta  da  Contratada  apresente  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quan?ta?vos que a favoreça, o pagamento será realizado seguindo estritamente as regras contratuais dos
serviços  demandados  e  executados,  concomitantemente  com  a  realização,  se  necessário  e  cabível,  de
adequação contratual do quan?ta?vo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 124 da Lei n.
14.133/2021.

4.4. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
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os  preços  permaneçam  vantajosos  para  o  Contratante,  permi?da  a  negociação  com  a  Contratada,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

b) seja juntada jus?fica?va e mo?vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

c) haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;

d) seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; e

e) não haja registro no Cadastro Informa?vo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin).

4.5. A Contratada não tem direito subje?vo à prorrogação contratual.

4.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi?vo.

4.7. O contrato não poderá ser prorrogado, quando a Contratada ?ver sido penalizada nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

4.8.  Sujeitando-se  a  Contratada  ao  regime  de  incidência  não-cumula?va  de  PIS  e  Cofins,  a
comprovação das alíquotas médias efe?vas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes
das oscilações dos custos efe?vos dessas contribuições.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO

5.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos es?pulados no
ar?go 124 da Lei n. 14.133/2021.

5.2. A Administração, previamente à lavratura do termo adi?vo, consultará o SICAF; o Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra?va, man?do pelo Conselho Nacional
de Jus?ça – CNJ; o Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP;  o Cadastro Informa?vo de créditos não quitados do setor público federal –
Cadin; bem com verificará a regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será feito em favor da Contratada, mensalmente, mediante depósito bancário,
após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não
haja fator impedi?vo imputável à empresa.

6.1.1. O recebimento provisório ocorrerá no 1º dia ú?l subsequente ao término do mês a que se
refere a prestação dos serviços.

6.1.2. O recebimento defini?vo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório
do  objeto,  exceto  se  houver  atraso  mo?vado  pela  empresa,  hipótese  em  que  o  prazo  terá  seu  início
contado a par?r do saneamento de todas as pendências.

6.1.3.  O  prazo  máximo  para  a  efe?vação  do  pagamento  será  de  10  (dez)  dias  úteis após  o
recebimento defini?vo do objeto.

6.1.4.  Os valores  referentes  às  provisões  trabalhistas rela?vas  a  férias,  1/3  cons?tucional,  13º
salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa e incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre
férias, 1/3 cons?tucional e 13º salário serão destacados do valor mensal do contrato e depositados em
conta-corrente vinculada – bloqueada para movimentação – aberta em nome da Contratada, unicamente
para essa finalidade, e com movimentação somente por ordem do TRE-SC, conforme Resolução CNJ n.
169/2013, observado o seguinte:

a) os procedimentos para a glosa das provisões serão os descritos na Resolução CNJ n. 169/2013;

b) os percentuais das provisões, para fins de retenção, são os constantes da Planilha de Custos e
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Formação de Preços de que trata o Edital do Pregão n. 90026/2025; e

c) os valores das provisões de encargos trabalhistas depositados na conta-corrente vinculada –
bloqueada para movimentação – deixarão de compor o valor de pagamento mensal à Contratada.

6.1.5.  Os  saldos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –  serão
remunerados diariamente pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no termo
de cooperação técnica firmado com o banco público oficial.

6.1.6. O valor a ser pago à Contratada, mensalmente, a Ytulo de vale-transporte, refle?rá o que for
efe?vamente pago a seus empregados, considerando-se como valor máximo o que ?ver sido previsto na
proposta.  Assim,  a  não comprovação das despesas  referentes ao vale-transporte implicará a glosa dos
valores faturados a esse Ytulo.

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

6.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a consulta: ao SICAF;
ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administra?va,  man?do  pelo
Conselho Nacional de Jus?ça – CNJ; ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; bem como a verificação da regularidade fiscal, social e
trabalhista da empresa.

6.4. O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no Instrumento de
Medição de Resultado - IMR anexo a este Contrato, o qual define obje?vamente os níveis esperados de
qualidade da prestação dos serviços e as respec?vas adequações de pagamento.

6.5.  A Contratada deverá apresentar  juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,  para  que esta  seja
atestada, as seguintes comprovações rela?vas aos seus empregados regidos pela Consolidação das Leis
Trabalhistas, nominalmente iden?ficados e alocados nas dependências do Contratante para execução do
objeto contratado: 

a) registro de ponto;

b) cópia do comprovante de recolhimento mensal da contribuição previdenciária estabelecida para
o empregador e seus empregados, sob pena de rescisão contratual; 

c) cópia do comprovante de recolhimento mensal para o FGTS – Fundo de Garan?a do Tempo de
Serviço nas respec?vas contas vinculadas individuais dos trabalhadores, observada a legislação específica;

d) comprovante de depósito de salários no prazo legal, referente ao mês anterior;

e) comprovante de fornecimento de vale-transporte e de auxílio-alimentação, quando cabíveis; e

f)  comprovante  de  pagamento  do  13º  salário,  da  concessão  de  férias e  do  correspondente
pagamento do adicional de férias, na forma da Lei.

6.5.1. Os comprovantes de que trata a subcláusula 6.5 deverão ser correspondentes à úl?ma nota
fiscal  ou fatura que tenha sido  paga pela  Administração;  tratando-se da primeira  nota fiscal/fatura da
execução do Contrato, deverão ser referentes ao mês faturado.

6.5.2. Tratando-se do pagamento da úl?ma nota fiscal/fatura referente à execução deste Contrato,
em razão de término da sua vigência ou de sua rescisão, além dos comprovantes de que trata a subcláusula
6.5, deverão ser comprovados os pagamentos, aos empregados, das verbas rescisórias ou demonstrado que
os empregados foram realocados, pela Contratada, em outra a?vidade, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho, observado o disposto nas subcláusulas 6.5 e 6.5.1.

6.5.2.1. Somente com as comprovações de que trata a subcláusula 6.5.2 considerar-se-á completa
a execução deste Contrato.

6.5.3.  As comprovações de que trata a subcláusula 6.5 deverão ser feitas por documentos que
permitam aferir o adimplemento em relação a cada empregado alocado na execução contratual.

6.5.4. O descumprimento do disposto na subcláusula 6.5 sujeitará a Contratada à penalidade de
multa, nos termos das alíneas “b” ou “c” da subcláusula 11.2.2.

6.6. Ocorrerá a  retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, quando esta: 
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I  –  deixar  de cumprir as cláusulas contratadas,  inclusive as rela?vas às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e ao FGTS, salvo por decisão judicial em contrário; e

II  –  não produzir  os resultados,  deixar  de  executar,  ou não executar  com a qualidade mínima
exigida as a?vidades contratadas, conforme Instrumento de Medição de Resultado anexo a este Contrato.

6.7. Se ocorrerem  atrasos de pagamento provocado exclusivamente pela Administração, o valor
devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu
vencimento até a data do efe?vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe?vo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira: 
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
I = 0,0001644.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas correspondentes ao exercício em curso correrão à conta do Programa de Trabalho
02.061.033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, Natureza da Despesa 3.3.90.40, Elemento de Despesa – Serviços
de Tecnologia da Informação e Comunicação, Subitem 12 – Manutenção e Conservação de Equipamentos
de TI.

7.1.1. Os créditos e respec?vos empenhos rela?vos aos exercícios subsequentes serão registrados
mediante apos?lamento.

CLÁUSULA OITAVA – DO EMPENHO DA DESPESA

8.1.  Para  atender  as  despesas  do  exercício  em  curso,  foi  emi?da  a  Nota  de  Empenho  n.
2025NE000______, em ___/___/____, no valor de R$ ______ (____________).

8.1.1. As parcelas de despesas a serem executadas em exercício futuro serão cobertas por créditos
orçamentários e notas de empenho emi?das em época própria. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato consistem na verificação, pelo
Gestor da Contratação, em conformidade com o art. 117 da Lei n. 14.133/2021, com o apoio da Equipe
Gestora.

9.1.1. A Equipe Gestora do Contrato é composta por:

Titular ou subs@tuto das unidades

Gestor da contratação Assessoria Técnico Eleitoral e Voto Informa?zado

Fiscal técnico Seção de Administração de Urnas

Fiscais administra?vos
Seção de Gerenciamento de Contratações
Seção de Preparação de Pagamentos e Análise Tributária

9.1.2. Após a assinatura do contrato para dar início à execução do ajuste, será promovida reunião
entre a Administração e a Contratada, devidamente registrada em Ata, para esclarecimento de eventuais
dúvidas rela?vas  às  obrigações  contratuais,  sem prejuízo da realização de  reuniões  periódicas,  visando
garan?r a qualidade da execução do contrato e os respec?vos resultados.

9.2. A verificação do resultado da prestação do serviço será realizada com base no Instrumento de
Medição de Resultado - IMR anexo a este Contrato.

9.2.1. A Contratada poderá apresentar jus?fica?va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade,  que  só  será  aceita  caso  comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante
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exclusivamente de fatores imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

9.2.2. O Contratante monitorará constantemente os serviços, visando evitar a perda no nível de
qualidade, podendo, inclusive, intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar desconformidade
conYnua na prestação do serviço.

9.3.  A  execução  do  Contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de  instrumentos  de
controle, podendo compreender a mensuração dos seguintes aspectos: 

I – resultados alcançados em relação à Contratada, verificação dos prazos de execução e qualidade
demandada; 

II – recursos humanos empregados em função da quan?dade e da formação profissional exigidas;

III – adequação dos serviços prestados à ro?na de execução estabelecida;

IV – cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

V – sa?sfação do público usuário.

9.4.  O  Gestor  do  Contrato  promoverá  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

9.5. Para fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, inclusive a conferência
dos valores recolhidos pela  Contratada, que aloca seus  empregados nas dependências do Contratante,
exigir-se-ão, entre outras, as comprovações de que tratam as subcláusulas 6.5, 6.5.1 e 6.5.2, observado o
disposto nas subcláusulas 6.5.2.1 e 6.5.3.

9.6. Para os períodos de diminuição excepcional ou temporária de trabalho, inclusive em razão de
recesso de fim de ano, o gestor do contrato avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de
escalas de revezamento dos trabalhadores, hipótese em que se procederá na forma definida na Instrução
Norma?va SEGES/MGI n. 81, de 12 de setembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada ficará obrigada a:

10.1.1. executar o objeto proposto nas condições es?puladas no Termo de Referência do Edital do
Pregão n. 90026/2025 e em sua proposta;

(Caso seja contratado consórcio de empresas)

10.1.1.1. todos os integrantes responderão solidariamente pelos atos pra@cados em consórcio;

10.1.2. autorizar o TRE-SC a fazer o desconto na fatura ou nota fiscal dos valores rela@vos aos
salários   e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos
trabalhadores,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  estes  não  forem
adimplidos, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; e

10.1.3.  autorizar  o  TRE-SC a  reter,  a  qualquer  tempo,  a  garan@a a  que  se refere  a  Cláusula
Décima Quarta;

10.1.4. a assinatura do contrato de prestação de serviços entre o TRE-SC e a empresa vencedora do
certame será sucedida dos seguintes atos:

a)  solicitação  pelo  TRE-SC,  mediante  oTcio,  ao  banco  público  oficial  para  abertura  de  conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação – no nome da empresa,  de acordo com o modelo
constante do termo de cooperação, devendo o banco público oficiar ao TRE-SC sobre a abertura da referida
conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –  na  forma  do  modelo  consignado  no
supracitado termo de cooperação; e

b) assinatura, pela Contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da no?ficação do TRE-SC, dos
documentos  de  abertura  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –  e  do  termo
específico do banco oficial que permita ao TRE-SC ter acesso aos saldos e extratos, bem como vincule a
movimentação dos valores depositados à autorização do TRE-SC, conforme modelo indicado no termo de
cooperação;

10.1.5. iniciar a prestação dos serviços na data estabelecida pelo gestor da contratação, a qual será
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comunicada à Contratada com antecedência mínima de 5 dias úteis;

10.1.5.1.  os serviços deverão ser realizados no Depósito de Urnas da Jus?ça Eleitoral  de Santa
Catarina, localizado na Rodovia SC-407, Km 2, n. 2.800, Galpão 5, Bairro Beira Rio, Biguaçu/SC, CEP 88164-
183;

10.1.6.  providenciar os currículos simplificados dos profissionais,  apresentando-os ao gestor do
contrato,  em  até  10  (dez)  dias  úteis  após  o  recebimento  do  contrato  devidamente  assinado  pelo
representante do TRE-SC;

10.1.7. indicar, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento do contrato
devidamente  assinado  pelo  representante  do  TRE-SC  o  profissional  que  desempenhará  a  função  de
Supervisor de equipe;

10.1.8.  orientar  o  Supervisor  a  coordenar  os  serviços  executados,  enfa?zando  que  entre  suas
atribuições constam:

a) distribuir as tarefas entre os profissionais;

b) manter a organização do galpão, das bancadas de trabalho, urnas eletrônicas, baterias de urnas
e outros materiais armazenados no galpão;

c) organizar as UEs quando do envio à manutenção corre?va;

d) conferir o reteste das UEs que passaram por manutenção corre?va;

e) conferir a carga das baterias de urna conforme orientações técnicas do TSE;

f) organizar o estoque de suprimento e peças de reposição das UEs;

g) conferir e acompanhar a entrada e saída de UEs e outros materiais do galpão.

10.1.9.  indicar,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  após  o  recebimento  do
contrato  devidamente  assinado  pelo  representante  do  TRE-SC,  preposto  e  subs?tuto  eventual  para
representá-la no local de execução dos serviços, conforme previsto no art. 118 da Lei n. 14.133/2021;

10.1.10.  orientar o preposto a promover a constante verificação da conformidade dos serviços
executados, enfa?zando que entre suas atribuições constam:

a) atuar como intermediário entre os profissionais que executarão os serviços e o Contratante;

b)  reportar-se,  quando houver  necessidade, aos responsáveis  pela  gestão do contrato e tomar
providências per?nentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.

c) controlar a frequência dos profissionais contratados para a realização dos serviços.

10.1.11. providenciar, no prazo de 2 (dois) dias após a comunicação do Contratante, a subs?tuição
do profissional que não se apresente no dia e horário determinados para início da realização dos serviços,
ou  venha  a  abandonar  suas  a?vidades,  ou  que  tenha  desempenho  profissional  insa?sfatório  ou  que
apresente conduta inconveniente ou prejudicial à disciplina e ao interesse do Serviço Público, consoante
jus?fica?va apresentada pelo Contratante;

10.1.12. garan?r a prestação dos serviços durante o horário de expediente do Contratante a fim de
suprir a demanda es?mada;

10.1.13. guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e das informações geradas, reconhecendo
serem esses de propriedade e de uso exclusivo da Jus?ça Eleitoral,  sendo vedada qualquer  prá?ca de
publicidade não autorizada;

10.1.14. fornecer aos profissionais e ao preposto jaleco (ou colete) e Equipamento de Proteção
Individual (EPI): calçado;

10.1.15. manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja
por mo?vo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, que
não  terão em hipótese  alguma qualquer  relação de  emprego  com o Contratante  ,  sendo de  exclusiva
responsabilidade da  Contratada  as  despesas  com  todos  os  encargos  e  obrigações  sociais,  trabalhistas,
previdenciários e fiscais;

10.1.16. responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios ou mediante
fornecimento de vale-transporte, van, ônibus ou outro meio de transporte, ou, ainda, pelo fornecimento de
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auxílio-transporte, para a cobertura do trajeto residência-trabalho e vice-versa;

10.1.17. comprovar mensalmente a quitação das obrigações trabalhistas;

10.1.18. executar os serviços adicionais solicitados pelo Contratante;

10.1.19. é facultada à Contratada a u?lização de quaisquer meios, inclusive tecnológicos, para fazer
o acompanhamento da produ?vidade, sem ônus para a Jus?ça Eleitoral;

10.1.20. comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do início da prestação dos serviços, o
cumprimento das condições de empregabilidade estabelecidas no art. 93 da Lei n. 8.213/1991, nos termos
da Resolução CNJ n. 401/2021;

10.1.20.1. a comprovação de que trata a subcláusula 10.1.20 será efe?vada mediante consulta ao
sí?o eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego (hSps://cer?does.sit.trabalho.gov.br);

10.1.21. em cumprimento às determinações do Conselho Nacional de Jus?ça:

10.1.21.1. empregar mulheres, na proporção de 50% (cinquenta por cento) da mão de obra que
será disponibilizada, considerada cada função do Contrato, nos termos da Resolução CNJ n. 255/2018;

10.1.21.2. comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do início da prestação dos serviços,
mediante declaração, o cumprimento da subcláusula 10.1.21.1;

10.1.21.3.  havendo  demissão  que  acarrete  o  não  atendimento  do  percentual  estabelecido  na
subcláusula 10.1.21.1, comunicar o gestor do contrato em até 5 (cinco) dias;

10.1.21.3.1. após a demissão, em até 60 (sessenta) dias, providenciar o preenchimento de vaga em
aberto para fins de cumprimento do previsto na subcláusula 10.1.21.1;

10.1.22. a comprovação de que tratam as subcláusulas 10.1.20 e 10.1.21.2 deverá ser renovada a
cada  prorrogação  contratual,  podendo,  também,  a  qualquer  tempo,  ser  demandada  de  oTcio  pelo
Contratante;

10.1.23. assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de
gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garan?a do convívio familiar com as
necessidades do serviço, observadas as diretrizes da Instrução Norma?va SEGES/MGI n. 213, de 29 de maio
de 2025 e, em especial, as seguintes obrigações:

10.1.23.1. formalizar o planejamento por meio do relatório de programação de férias, contendo a
época de fruição de férias de cada colaborador, e enviá-lo à fiscalização do contrato, até o quinto dia ú?l de
cada mês, observados os prazos do subitem 10.1.23.2, a par?r do segundo mês da execução contratual;

10.1.23.1.1.  o  relatório  de  programação  das  férias  conterá  a  relação  dos colaboradores
terceirizados alocados no contrato, cargo ou função, data de admissão e alocação no posto, e informações
sobre as férias;

10.1.23.1.2. as informações sobre as férias deverão incluir:

a) as datas de início e fim: do período aquisi?vo, do período concessivo e da fruição das férias, caso
já esteja programada; e

b) o parcelamento dos períodos de férias, se houver;

10.1.23.2. programar a fruição das férias de cada colaborador com, no mínimo, 60 (sessenta) dias
de antecedência ao término do período aquisi?vo;

10.1.23.2.1. o disposto na subcláusula 10.1.23.2 não se aplica ao período aquisi?vo encerrado nos
primeiros 90 (noventa) dias do contrato;

10.1.23.3. garan?r que as férias sejam fruídas sempre que a vigência contratual permi?r, dentro de
12 (doze)  meses,  contados  a par?r  da data  do direito  adquirido,  de  modo a  mi?gar  as  ocorrências  de
pagamento indenizado;

10.1.23.3.1.  nos 12 (doze) meses finais da vigência contratual,  para cada conjunto de 12 (doze)
colaboradores  que  estejam  no  período  concessivo  de  férias,  a contratada  deverá  conceder  férias,
mensalmente, a pelo menos 1 (um) colaborador durante o período;

10.1.23.3.2. a Contratada poderá deixar de contemplar a concessão de férias na forma prevista no
subitem 10.1.23.3.1, caso apresente o relatório de programação das férias que atenda o subitem 10.1.23.3.
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10.1.23.4. enviar à fiscalização do contrato o recibo de concessão de férias em até 5 (cinco) dias
úteis após a ciência do colaborador;

10.1.24. responder integralmente por eventual ônus financeiro de correções salariais e de outras
vantagens que resultem de decisão judicial, decorrente de erro ou fraude no enquadramento sindical, bem
como  pela  alteração  unilateral  da  vinculação  sindical  por  parte  da  contratada  durante  a  execução
contratual;

10.1.25. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

10.1.26. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas rela?vas à segurança e à
saúde no trabalho;

10.1.27. não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaus?vas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

10.1.28. não u?lizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto
na condição de aprendiz, a par?r de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação per?nente;

10.1.29. não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e
em condições perigosas e insalubres e à realização de a?vidades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infan?l, aprovada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008;

10.1.30.  conhecer  os  termos  da  “Car?lha  -  Assédio  Moral,  Assédio  Sexual  e  Discriminação:
prevenção e enfrentamento no TRE-SC” e cien?ficar os seus colaboradores do respec?vo conteúdo;

10.1.31. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

10.1.32.  zelar  pelo  patrimônio  público,  bem  como  manter  respeito  para  com  os  servidores,
visitantes e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do TRE-SC;

10.1.33.  realizar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  para  executar  o  objeto
contratado via depósito bancário na conta do trabalhador,  em agências situadas na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços;

10.1.34.  não  ter  entre  seus  empregados  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta,
colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal (art. 3º da Resolução CNJ n. 7/2005);

10.1.35.  não  ter  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou
no exercício de funções administra?vas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

10.1.36. não ter entre seus empregados colocados à disposição do Contratante para o exercício de
funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução CNJ n. 156/2012;

10.1.37. não ter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, ou com agente público que desempenhe
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

10.1.38. não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste certame; e

10.1.39.  manter,  durante  a  vigência  deste  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no Pregão n. 90026/2025, devendo comunicar ao Contratante a superveniência de
fato impedi?vo da manutenção dessas condições.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

11.1. A Contratada será responsabilizada administra?vamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole?vo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus?ficado;

e)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  mo?vo
jus?ficado;

f) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

g) pra?car ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) pra?car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje?vos da contratação;

j) pra?car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administra?vas previstas na subcláusula 11.1,
as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d)  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  Direta  e
Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

11.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” da subcláusula 11.1.

11.2.1.1. A advertência re?ra do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em
caso de reincidência, sanção mais severa poderá lhe ser aplicada, devendo ser observado o disposto na
subcláusula 11.3.

11.2.2.  A sanção de multa  tem natureza pecuniária e  poderá ser moratória ou compensatória,
observados os seguintes termos:

a)  o  atraso  injus?ficado  no  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  neste  Contrato  sujeitará  o
contratado, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), acrescidos
de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a par?r do segundo dia de mora, sobre o valor da
parcela em atraso, e sua aplicação não dispensa a contratada do cumprimento da obrigação inadimplida;

b)  a  inexecução  parcial  do  objeto  sem  ex?nção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 5% (cinco por cento), acrescida de 5% (cinco por cento) a cada
reiteração ocorrida no intervalo de 3 (três) meses, até o limite de 15% (quinze por cento), sobre o valor
mensal do contrato, conforme tabela abaixo:

Intervalo de 3 (três) meses Percentual da multa

1 ocorrência 5%

2 ocorrências 10%

3 ou mais ocorrências 15%

c)  inexecução  parcial  do  objeto  com  ex?nção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o somatório dos valores mensais
vincendos, a contar do mês do inadimplemento;

d)  a  inexecução  total  do  objeto  com  ex?nção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

11.2.2.1.  A  pena  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumula?vamente  com  as  demais  sanções
estabelecidas neste Contrato.

11.2.2.2.  Ultrapassados  30 (trinta)  dias  de mora,  será  avaliada a  possibilidade de  aplicação da
conversão da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.
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11.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se ?ver sido
sancionado por este Tribunal após decisão transitada em julgado, observando-se o disposto na subcláusula
11.3.

11.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória e promova a ex?nção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas neste Contrato.

11.2.2.5. A multa aplicada será:

a) re?da cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em defini?vo ao
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garan?a prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

11.2.3.  A  sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com a Administração Pública  Direta  e
Indireta  da  União  poderá  ser  aplicada  pelas  infrações  previstas  na  subcláusula  11.1,  “b”  a  “e”,  pelos
seguintes prazos, de acordo com a infração come?da:

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole?vo ou dar causa à inexecução total do contrato:
Prazo - 6 (seis) meses;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus?ficado:
Prazo - 1 (um) mês; e

c)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  mo?vo
jus?ficado: Prazo - 2 (dois) meses.

11.2.4.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações
previstas na subcláusula 11.1, “f” a “j”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração come?da:

a) prestar declaração falsa durante a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) pra?car ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro)
anos;

d) pra?car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje?vos da contratação: Prazo - 5 (cinco) anos;

e) pra?car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis)
anos.

11.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração come?da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

11.2.6. As sanções previstas nas subcláusulas 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez
por cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administra?va tenha registro de penalidade
aplicada no âmbito do TRE-SC, por prá?ca de quaisquer das condutas ?pificadas no presente Contrato, nos
12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às
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condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor  par?cipante  da  dispensa  eletrônica  não  responder  às  diligências
des?nadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

11.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” e “c” da subcláusula 11.2.3 poderão ser reduzidas em
50% (cinquenta  por  cento),  uma única  vez,  após  a  incidência  das majorações  previstas  na  subcláusula
11.2.6, quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em decorrência de qualquer das seguintes
atenuantes:

a)  a  conduta  pra?cada  tenha  sido,  desde  que devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha
escusável do fornecedor;

b) a conduta pra?cada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões  para  os  quais  não  tenha  contribuído,  ou  que  não  sejam  de  fácil  iden?ficação,  desde  que
devidamente comprovado; ou

c) a conduta pra?cada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

11.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administra?va  ensejar  o
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

11.2.9. A aplicação das sanções previstas na subcláusula 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.2.10.  É  admi?da  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos,
cumula?vamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de  declaração  de
inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puni?vo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste ar?go.

11.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” da subcláusula 11.2.4 exigirá,
como condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa
de integridade pelo responsável.

11.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.

11.4. O responsável pela infração será in?mado para apresentação de defesa e especificação de
provas  que  pretenda  produzir,  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis  contados  do  recebimento  da
in?mação.

11.4.1.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas  julgadas  indispensáveis  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade, o infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da in?mação.

11.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  imper?nentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempes?vas.

11.5. A sanção estabelecida na subcláusula 11.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

11.6. Da aplicação das sanções previstas nas subcláusulas 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in?mação.
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11.6.1. O recurso de que trata a subcláusula 11.6 será dirigido à autoridade que ?ver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua mo?vação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.7.  Da  aplicação  da  sanção  prevista  na  subcláusula  11.2.4  caberá  apenas  pedido  de
reconsideração,  que  deverá  ser  apresentado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
in?mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO

12.1. O contrato poderá ser ex?nto nos termos da Lei n. 14.133/2021.

12.2. Nos casos de ex?nção, previstos nos incisos I, II e IX art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sujeita-se
a empresa contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas "c" ou “d” da subcláusula 11.2.2,
sem prejuízo da  possibilidade de  aplicação das  penalidades  previstas  nas  subcláusulas  11.2.3 e  11.2.4,
quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO

13.1.  O valor  contratado poderá  ser  repactuado,  visando  sua adequação  aos  novos  preços  de
mercado,  observado  o  interregno  mínimo  de  um  ano  e  a  demonstração  analí?ca  da  variação  dos
componentes dos custos do contrato, devidamente jus?ficada.

13.1.1. São fatos geradores que podem ensejar a repactuação:

a) variação dos custos com a execução do objeto, decorrente do mercado, assim entendidos como
aqueles especificados no Módulo 5 da Planilha de Custos e Formação de Preços; e

b) acordo, convenção ou dissídio cole?vo de trabalho ou equivalente.

13.2. No caso da primeira repactuação, o prazo mínimo de um ano a que se refere a subcláusula
13.1 conta-se a par?r:

a) da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório, em
relação ao fato gerador de que trata a subcláusula 13.1.1, alínea “a”; ou

b)  da data  do acordo,  convenção ou dissídio  cole?vo  de  trabalho  ou equivalente  (subcláusula
13.1.1,  alínea  “b”),  vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta,  quando  a  variação  dos  custos  for
decorrente da mão de obra e es?ver vinculada às datas-base destes instrumentos.

13.2.1. Nas repactuações subsequentes, a anualidade será contada a par?r da data do fato gerador
que mo?vou a úl?ma repactuação.

13.3. Ocorrendo o fato gerador, o requerimento referente à repactuação deverá ser protocolizado
no TRE-SC pela Contratada, com os documentos comprobatórios,  anteriormente à data da prorrogação
contratual subsequente, sob pena de preclusão de seu direito a repactuar.

13.3.1. A requerente deverá apresentar planilhas que evidenciem anali?camente a variação dos
custos, devidamente comprovada e jus?ficada. A comprovação poderá ser feita por meio de documentos
rela?vos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de repactuação.

13.3.2. Serão preservados os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual
caso  o  Acordo,  Convenção  Cole?va  ou  Dissídio  Cole?vo  ao  qual  a  Contratada  es?ver  vinculada  seja
diferente do Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo u?lizado como paradigma para definição dos
custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

13.3.2.1. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário-base e adicionais, e
dos beneTcios  estabelecidos,  será  realizada com base nas  cláusulas  de reajuste percentual  do Acordo,
Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo ao qual a Contratada es?ver vinculada, quando este for diferente
do Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo paradigma.

13.3.2.2. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os
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valores previstos no Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio Cole?vo anterior e o que entrou em vigor
quando inexis?r cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Cole?va ou Dissídio
Cole?vo ao qual a Contratada es?ver vinculada.

13.3.2.3. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo,
Convenção  Cole?va  de  Trabalho  ou  Dissídio  Cole?vo  ao  qual  a  Contratada  es?ver  vinculada  venha  a
estabelecer  valores  de  remuneração,  incluindo  salário-base  e  adicionais,  de  auxílio-alimentação  e  de
beneTcios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais
previstos nas subcláusulas 13.3.2.1 e 13.3.2.2.

13.3.3.  Quando a  repactuação solicitada pela  Contratada se  referir  aos  custos  decorrentes  do
mercado, o respec?vo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, publicado na ocasião, ou, na hipótese de ex?nção deste índice, u?lizar-se-á o que venha a
subs?tuí-lo.

13.3.4. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação a que se refere a subcláusula 13.3.

13.4. Não será admi?do o repasse automá?co para os demais componentes da planilha de custo
do percentual de majoração de salário acordado em convenção, acordo, dissídio cole?vo de trabalho ou
equivalente, devendo a Contratada, no momento do pedido de repactuação, comprovar a variação de cada
item, por meio de planilha, aberta, atualizada de seus custos.

13.5. Os efeitos financeiros da repactuação serão devidos:

a) a par?r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; ou

b)  em  data  futura  à  do  fato  gerador,  desde  que  acordada  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras.

13.5.1. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
mo?varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

13.6.  O  item  “aviso  prévio  trabalhado”  será  pago  somente  no  primeiro  ano  de  vigência  do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO CONTRATO

14.1. Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Contratada prestará garan?a em valor
correspondente a  5% (cinco por cento)  do valor anual es?mado inicial do contrato,  em até 1 (um) mês
contado da assinatura deste contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou em Ytulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi?dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

b) seguro-garan?a;

c) fiança bancária; ou

d) Ytulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

14.1.1.  A  garan?a  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  na  Caixa  Econômica  Federal  em  conta
específica com correção monetária, em favor do Contratante;

14.1.2.  A  modalidade  seguro-garan?a  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no subitem 14.1.5, observada a legislação que rege a matéria;

14.1.3.  A garan?a deverá ter  validade a par?r  do início  dos serviços  e 90 (noventa)  dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

14.1.4.  No  caso  de  garan?a  na  modalidade  de  carta  de  fiança,  deverá  dela  constar  expressa
renúncia, pelo fiador, aos beneTcios do art. 827 do Código Civil.

14.1.5. A garan?a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
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b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) multas moratórias e puni?vas aplicadas pela Administração à Contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada,
quando couber.

14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan?a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento).

14.3.  O  garan?dor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administra?vo  instaurado  pelo
Contratante com o obje?vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

14.4. A Contratada obriga-se a apresentar nova garan?a, conforme o caso, em até 10 (dez) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, antes do seu vencimento ou após a redução
do seu valor em razão de aplicação de qualquer penalidade ou, ainda, após a assinatura de termo adi?vo
decorrente  de  acréscimo do  objeto contratado  ou  de  repactuação  que  implique na  elevação  do  valor
ajustado, mantendo-se o percentual estabelecido na subcláusula 14.1.

14.5. A garan?a será considerada ex?nta:

a)  com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a Ytulo de garan?a, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 14.1.3,  que
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

14.6. A garan?a somente será liberada mediante a comprovação de que a Contratada pagou todas
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim  do  segundo  mês  após  o  encerramento  da  vigência  contratual,  a  garan?a  será  u?lizada  para  o
pagamento dessas verbas trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA

15.1. A Contratada deverá solicitar autorização do TRE-SC para:

a) resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – os valores despendidos
com o pagamento de verbas trabalhistas previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas
indicadas no ar?go 4º da Resolução CNJ n. 169/2013, desde que comprovado tratar-se dos empregados
alocados pela empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e

b)  movimentar  os  recursos  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –
diretamente  para  a  conta-corrente  dos  empregados  alocados  na  execução  do  contrato,  desde  que  a
finalidade seja o pagamento de verbas trabalhistas que estão contempladas nas mesmas rubricas indicadas
no ar?go 4º da Resolução CNJ n. 169/2013.

15.2. Para o resgate dos recursos da conta-corrente vinculada (alínea “a” da subcláusula 15.1) –
bloqueada  para  movimentação  –,  a  empresa  deverá  apresentar  ao  Secretário  de  Administração  e
Orçamento do TRE-SC os documentos comprobatórios do pagamento. 

15.3.  O Secretário  de  Administração e Orçamento do TRE-SC expedirá,  após a confirmação do
pagamento das verbas trabalhistas, a autorização de que trata a subcláusula 15.1 e a encaminhará ao Banco
do Brasil  no prazo máximo de 10 (dez)  dias  úteis,  a  contar  da  data  da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa. 

15.4. Na situação descrita na subcláusula 15.1, “b”, o TRE-SC solicitará ao banco público oficial que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis,  a par?r da data da transferência dos valores para a conta-corrente do
beneficiário, apresente os respec?vos comprovantes de depósitos.

15.5.  Quando  os  valores  a  serem  liberados  da  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para
movimentação  –  referirem-se  à  rescisão  do  contrato  de  trabalho  entre  a  empresa  contratada  e  o
empregado  alocado  na  execução  do  contrato,  com  mais  de  1  (um)  ano  de  serviço,  o  TRE-SC  deverá
requerer, por meio da contratada, a assistência do sindicado da categoria a que pertencer o empregado, ou
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da autoridade do Ministério do Trabalho, para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho
estão corretos.

15.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada – bloqueada
para movimentação –, será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos
os encargos trabalhistas e previdenciários rela?vos ao serviço contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

16.1. Os empregados e prepostos da Contratada não terão qualquer vínculo empregaYcio com o
Contratante,  correndo,  por  conta exclusiva  da  primeira,  todas  as  obrigações  decorrentes  da  legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida, observadas as
disposições deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SUBSTITUIÇÕES E ALTERAÇÃO DO EFETIVO DE PESSOAL

17.1. A Contratada deverá manter em reserva número suficiente de empregados para reposição
imediata, nos casos de faltas, férias, demissões, ou qualquer outro impedimento ou, ainda, por acréscimo
do Contrato, devendo os subs?tutos estar devidamente credenciados para o exercício da função.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

18.1. É vedada às partes a u?lização, para finalidade dis?nta daquela do objeto da contratação, de
todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da  execução  contratual,  sob  pena  de
responsabilização administra?va, civil e criminal.

18.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial  dos dados pessoais  e  dos dados  pessoais  sensíveis  –  repassados em decorrência  da execução
contratual,  em consonância  com  o  disposto  na  Lei  n.  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018 (Lei  Geral  de
Proteção de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou
pessoas,  salvo  se  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o  cumprimento  do  instrumento
contratual.

18.3.  As  partes  responderão  administra?va  e  judicialmente  caso  causem  danos  patrimoniais,
morais, individuais ou cole?vos aos ?tulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

18.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Contratante, em razão da
execução  do  serviço  objeto  deste  Contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  e/ou
empregados da Contratada, tais como número do CPF e do RG e endereços eletrônico e residencial, os
quais receberão tratamento conforme a legislação, para o cumprimento das atribuições do Contratante.

18.5. A Contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com  o  intuito  de
proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante.

18.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer  incidente  relacionado  a  acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou
ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração, comunicação ou qualquer  forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

18.7. A Contratada é responsável, no término do presente contrato, pela devolução dos dados ao
Contratante  ou  pela  sua  eliminação,  quando  for  o  caso,  não  devendo  armazená-los  ou  repassá-los  a
terceiros, salvo nas hipóteses de obrigação legal ou contratualmente previstas, devendo, em todo caso,
observar os preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados.

18.8. Quando for caso de eliminação dos dados, a Contratada deverá informar ao Contratante a
realização do procedimento e a metodologia empregada, para confirmar a des?nação das informações.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de todos
os Termos Adi?vos a ele referentes, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no prazo previsto
pela Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Juízo Federal da
Capital do Estado de Santa Catarina. 

E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado
conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes abaixo, dele sendo extraídas as cópias necessárias
para a sua publicação e execução. 

 
Florianópolis, ____ de __________ de 2025.

CONTRATANTE: ______________________________

CONTRATADA: ______________________________
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ANEXO DO CONTRATO

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

O preço a ser estabelecido para a realização dos serviços objeto do contrato refere-se à execução com a
qualidade  mínima  exigida.  Portanto,  a  execução  dos  serviços  contratados  que  não  a?nja  os  níveis  de
qualificação mínima pretendidos importará pagamento proporcional ao realizado.

Tais ajustes visam: 1) assegurar ao Contratante o recebimento dos serviços em consonância com as metas
estabelecidas no contrato; e 2) aplicar a dedução no pagamento à Contratada quando da ocorrência de
falhas na execução.

Terminado o mês de prestação dos serviços, o representante do Contratante apresentará à Contratada até
o dia 7 (sete) do mês seguinte o “Relatório de Serviços Verificados e Qualidade Percebida”, que conterá, no
mínimo:

- Número do processo administra?vo de contratação que deu origem ao contrato;

- Número do Contrato;

- Partes Contratuais;

- Síntese do objeto;

- Relação de falhas;

- Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

Nas  primeiras  ocorrências,  o  não atendimento das  metas  estabelecidas  pelo  TRE-SC poderá  ser  objeto
apenas de no?ficação.

A Contratada poderá apresentar jus?fica?va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que  só  será  aceita  caso  comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de
fatores imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

1. Relação de falhas a ser u@lizada como forma de mensuração dos resultados ob@dos na prestação de
serviços de manutenção preven@va de urnas e/ou supervisão dos Técnicos de Manutenção de Urna,
inclusive na prestação dos serviços adicionais.

Os serviços objeto do contrato serão constantemente avaliados pelos representantes do Contratante, que
assinalarão as falhas na “RELAÇÃO DE FALHAS”, conforme modelos abaixo:

1.1. Relação de falhas - Relação de falhas - Modelo (aplica-se aos serviços de manutenção preven?va de
urnas e/ou supervisão dos Técnicos de Manutenção de Urna realizados diariamente)

SERVIÇO: ______________

MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE FALHAS

FALHA 1
Inobservância  da  ro?na  ou  da  metodologia  da  prestação  dos  serviços,
irregularidade  rela?va  ao  efe?vo  horário  da  prestação,  como  atrasos,
faltas sem subs?tuição, por exemplo.

AFERIÇÃO

Condicionada  à  verificação  pela  Equipe  de  Gestão da  Contratação,  que
descreverá  a  prá?ca  adotada  em  desacordo  com  a  metodologia
estabelecida no contrato ou a a?vidade que deixou de ser executada com
relação à ro?na determinada.
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OBSERVAÇÃO: Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada prá?ca em desacordo com o
contrato corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Data da ocorrência Descrição sinté@ca

FALHA 2 Falta de uso de EPI ou ves?menta.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pela Equipe de Gestão da Contratação

OBSERVAÇÃO:  Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada prá?ca em desacordo com o
contrato corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Data da ocorrência Descrição sinté@ca

FALHA 3
Falha  na  execução  do  serviço  concernente  à  ausência  de  zelo  pelos
equipamentos sob sua responsabilidade, bem como pela integridade dos
respec?vos acessórios.

AFERIÇÃO
Condicionada  à  verificação  pela  Equipe  de  Gestão da  Contratação,  que
descreverá a conduta caracterizadora da falha.

OBSERVAÇÃO:  Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada prá?ca em desacordo com o
contrato corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Data da ocorrência Descrição sinté@ca

FALHA 4 Produção inferior a 98% da produ?vidade es?mada para o mês.

AFERIÇÃO
Condicionada  à  verificação  pela  Equipe  de  Gestão da  Contratação,  que
apontará, mediante relatório, a produ?vidade efe?vamente alcançada.

OBSERVAÇÃO:  Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada prá?ca em desacordo com o
contrato corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Data da ocorrência Descrição sinté@ca

Instruções de preenchimento:

● Na  ocorrência  de  falha(s),  proceder-se-á  ao  registro  no(s)  item(ns)  específico(s),  indicando-se
sinte?camente o dia e o fato gerador.

Tabela de efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)

Falha 1 2 3 4

FATOR DE ACEITAÇÃO
(TOTAL DA LINHA NÚMERO

CORRIGIDO)

Total de ocorrências

Tolerância (-) 2 4 1 0

Excesso de falhas (=)

Peso (X) 6 4 2 10

Número corrigido (=)

Observação: Não serão considerados valores nega?vos, que deverão ser lançados na tabela com valor 0
(zero).

Instruções de preenchimento:
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● As falha(s), previamente registrada(s) na “RELAÇÃO DE FALHAS”, serão contabilizadas e cada total será
registrado na linha TOTAL DE OCORRÊNCIAS.

● Após, proceder-se-á às deduções rela?vas à “TOLERÂNCIA”, a fim de se obter os números referentes
aos “EXCESSOS DE FALHAS”.

● Encontrados  os  EXCESSOS DE FALHAS,  estes  devem ser  mul?plicados  pelo  respec?vo  “PESO” e  os
produtos devem ser registrados na linha “NÚMERO CORRIGIDO”.

● Por  fim,  proceder-se-á  à  soma  da  linha  “NÚMERO CORRIGIDO”,  obtendo-se,  assim, O “FATOR DE

ACEITAÇÃO”.

EFEITOS REMUNERATÓRIOS rela@vos aos serviços de manutenção preven@va de urnas e/ou supervisão
dos Técnicos de Manutenção de Urna

Faixa 1 – Fator de Aceitação TOTAL: 100% de avaliação dos serviços;
Faixa 2 – Fator de Aceitação de 1 a 25: 95% de avaliação dos serviços;
Faixa 3 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 90% de avaliação dos serviços;
Faixa 4 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 85% de avaliação dos serviços;
Faixa 5 – Fator de Aceitação de 76 a 100 ou > de 100: 80% de avaliação dos serviços e penalização conforme
contrato.

Observação:  A Contratada fará  jus ao percentual do valor  pactuado equivalente a cada uma das cinco
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima. 
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PREGÃO N. 90026/2025

ANEXO I

RELAÇÃO DE ITENS

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

1
Valor UNITÁRIO mensal para o

Supervisor
1 Profissional 6.931,47 6.931,47

2
Valor UNITÁRIO para o Técnico

de Manutenção de Urna
11 Profissional 4.746,44 52.210,84

3 Pacote Adicional 1 1 Hora 75,98 75,98

4 Pacote Adicional 2 11 Hora 50,70 557,70

Observação: Demais especificações conforme Termo de Referência.
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ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO PARADIGMA

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC000142/2025

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

G Outros (especificar)

Total

Módulo 2 - Encargos e Beneccios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário – 9,09%

B Férias e Adicional de Férias – 12,12%

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan@a por Tempo de Serviço (FGTS)
e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras 
contribuições

Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%

B Salário Educação 2,50%

C SAT

D SESC ou SESI 1,50%

E SENAI - SENAC 1,00%

F SEBRAE 0,60%

G INCRA 0,20%

H FGTS 8,00%

Total

Submódulo 2.3 - Beneccios Mensais e Diários.

2.3 Beneccios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte: linha de referência: de ...(bairro A)... até …(bairro B)...

B Auxílio-Refeição/Alimentação

C BeneTcio de Assistência ao Trabalhador

D Seguro de vida

E Adicional de assiduidade

F Outros (especificar)

Total
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneccios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Beneccios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 BeneTcios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais Valor (R$)

A Férias (Não preencher: percentual já contemplado no Submódulo 2.1 - B)

B Ausências Legais

C Licença-Paternidade

D Ausência por acidente de trabalho

E Afastamento Maternidade (Não preencher: custeado pela Prev. Social)

F Outros (especificar)

Total

Submódulo 4.2 – Intrajornada (quando couber)

4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Intervalo para repouso e alimentação  (não preencher: usufruído sem 
subs?tuto)

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Ausências Legais

4.2 Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

Total
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Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Lucro

C Tributos sobre o faturamento

C.1. Tributos Federais (PIS)

C.2. Tributos Federais (COFINS)

C.3. Tributos Municipais (ISS)

C.4. Outros tributos (especificar)

C.5. Outros tributos (especificar)

Total

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

B Módulo 2 - Encargos e BeneTcios Anuais, Mensais e Diários

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 - Insumos Diversos

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Importante:  o  ANEXO II,  em arquivo editável,  deve  ser  acessado no  site do TRE-SC,  no seguinte endereço:
hSp://www.tre-sc.jus.br (Transparência  /  Licitações,  Contratos  e  Instrumentos  de  Cooperação  /  Editais  de
Licitação / Pregões / 2025).
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1) Neste quadro, deve ser informado o regime de tributação ao qual está subme?da a empresa proponente:  Lucro Real ou Lucro
Presumido. Apenas empresas de terceirização de Limpeza, Conservação ou Vigilância, conforme dispõem o art. 17, inciso XII e §1º, e
art. 18, §5º-C, inciso VI, e Anexo IV da LC n. 123/2006, podem ser enquadradas no Simples. Conforme entendimento da Receita
Federal (solução de consulta interna n. 8 / 2010), deve-se pagar o FAP X SAT nas empresas enquadradas no Anexo IV do Simples.

2) A tabela está calculada para RAT X FAP de 6% como valor máximo. Na proposta da empresa, devem constar o valor/percentual
efe?vamente pagos.

3) Ao final da úl?ma prorrogação, devem ser pagos 23,33% (7/30 x 100) da folha de pagamento a Ytulo de Aviso Prévio Trabalhado
do Término do Contrato, se ocorrer o desembolso.

2.1 - A 9,09% conforme Lei n. 4.090/1962. Calculou-se 1/11 (um 13º salário devido a cada 11 meses trabalhados).

2.1 - B
12,12%, sendo, 9,09%, conforme art. 129 e o inciso I, art. 130, do Decreto-Lei n. 5.452/1943 – CLT, calculou-se um mês
de férias a cada 11 meses (1/11) e 3,03%, conforme art. 7º, inciso XVII da CF. 1/3 das férias.

2.2 Incide sobre módulo 1, e submódulos 2.1, 4.1 e 4.2.

2.2 - A 20%, conforme art. 22, inciso I, da Lei n. 8.212/1991.

2.2 - B 2,5%, conforme art. 15, da Lei n. 9.424/1996; do art. 2º do Decreto n. 3.142/1999; e art. 212, § 5º da CF. Não é devido
por empresa optante pelo Simples.

2.2 - C Entre 0,5 a 6%, conforme art. 22, inciso II, da Lei n. 8.212/1991, Decreto n. 3.048/1999 e 6.957/2009.

2.2 - D 1,5%, conforme art. 30 da Lei n. 8.036/1990.

2.2 - E 1%, conforme Decreto-Lei n. 2.318/1986.

2.2 - F 0,6% conforme Lei n. 8.029/1990.

2.2 - G 0,20%, conforme art. 1º e 2º do Decreto-Lei n. 1.146/1970.

2.2 - H 8%, conforme Lei Complementar n. 110/2001. O tributo está previsto no art. 7º, inciso III, da Cons?tuição Federal, tendo
sido regulamentado pela Lei n. 8.030/1990, art. 15.

3 - A
0,42% conforme § 1º do art. 487 da CLT. De acordo com levantamento efetuado em diversos contratos, cerca de 5% do
pessoal é demi?do pelo empregador, antes do término do contrato de trabalho. Cálculo ((1/12)x 5) = 0,42%.

3 - B
0,04%, conforme Lei Complementar n. 110/2001. O tributo está previsto no art. 7º, inciso III, da Cons?tuição Federal,
tendo sido regulamentado pela Lei n. 8.030/1990, art. 15.

3 - C
4,35%. A Lei Complementar n. 110/2001, determina multa de 50%, da soma dos depósitos do FGTS, no caso de rescisão
sem  justa  causa.  Considerando  que  10%  dos  empregados  pedem  contas,  essa  penalidade  recai  sobre  os  90%
remanescentes.

3 - D
0,04%, conforme art.  488 da CLT.  Cerca de 2% do pessoal é  demi?do nessa situação.  Logo a provisão representa:
((7/30)/12)x2= 0,04%.

3 - E 0,02%, conforme art. 22, inciso I, da Lei n. 8.212/1991.

3 - F 0,01%. A Lei Complementar n. 110/2001, determina multa de 50%, da soma dos depósitos do FGTS, no caso de rescisão
sem  justa  causa.  Considerando  que  10%  dos  empregados  pedem  contas,  essa  penalidade  recai  sobre  os  90%
remanescentes.

4.1 - A
2,48%, sendo, 1,66% de auxílio-doença, conforme art. 131, inciso III, da CLT. Es?ma?va de 5,96/30/12 = 1,66% e Acórdão
1753/2008 – Plenário TCU, e 0,82%, conforme arts. 473 e 83 da CLT. Considerando 2,96 por ano: 2,96 / 30 / 12 = 0,82%.

4.1 - B

0,02% conforme art.  7º, inciso XIX da CF, combinado com o art.  10, § 1º dos Atos das Disposições Cons?tucionais
Transitórias – ADCT - , concede ao empregado o direito de ausentar-se do serviço por cinco dias quando do nascimento
de filho. De acordo com o IBGE, nascem filhos de 1,5% dos trabalhadores no período de um ano. Dessa forma a provisão
para este item corresponde a:((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%.

4.1 - C

0,065% conforme Medida Provisória n. 664/2014, obriga o empregador a assumir o ônus financeiro pelo prazo de 30
dias,  no  caso  de  acidente  de  trabalho  previsto  no  art.  131  da  CLT.  De  acordo  com  os  números  mais  recentes
apresentados  pelo  Ministério  da  Previdência  de  Assistência  Social,  baseados  em  informações  prestadas  pelos
empregadores, por meio da GFIP, 0,78% (zero vírgula setenta e oito por cento) dos empregados se acidentam no ano.
Assim a provisão corresponde a: ((30/30)/12) x 0,78 = 0,065%.

4.2 Aplicável somente a Vigilância Presencial, a depender da previsão em Convenção Cole?va.
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ANEXO III DO EDITAL – NORMAS INTERNAS:

● Termo de Cooperação Técnica TRE-SC/BB n. 5, de 10 de julho de 2024;
● Car?lha - Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação: prevenção e enfrentamento no TRE-SC;
● Portaria P n. 18, de 31 de janeiro de 2023:

◦ hSps://www.tre-sc.jus.br/legislacao/compilada/portaria-p/2023/portaria-p-n-18-de-31-de-  
janeiro-de-2023?texto=compilado.

● Portaria P n. 39, de 10 de abril de 2023:
◦ hSps://www.tre-sc.jus.br/legislacao/compilada/portaria-p/2023/portaria-p-n-39-de-10-de-  

abril-de-2023.
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ANEXO IV DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro, para os devidos fins, que a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n.
___________________, possui os seguintes contratos firmados com a inicia?va privada e a administração
pública:

ÓRGÃO / EMPRESA
NÚMERO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA VALOR MENSAL DO
CONTRATOINÍCIO TÉRMINO

VALOR TOTAL MENSAL DOS CONTRATOS (atualizados)

Local, em ____ de ________ de ________.

_____________________________
Nome/Assinatura

A COMPROVAÇÃO DA SUBALÍNEA “d.2” DO SUBITEM 9.6 será realizada pelo seguinte cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12
  Valor total dos contratos

Observação: o resultado da operação acima deverá ser igual ou superior a 1 (um).
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ANEXO V DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL

DECLARO  que  a  empresa  ______________________________,  inscrita  no  CNPJ  n.
____________________,  estabelecida  em,  ________________________,  está  regulamente  vinculada  ao
Sindicato  _________________________________,  conforme  Carta  de  Registro  Sindical  anexa,  e  é
integralmente  responsável  pela  veracidade  das  informações  prestadas  quanto  ao  seu  regular
enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela u?lização de instrumento cole?vo incompaYvel
com  o enquadramento  sindical  declarado,  e  por  qualquer  ônus  decorrente  de  reenquadramentos  que
ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei
n. 14.133, 1º de abril de de 2021, em caso de irregularidades. 

Local, em ____ de ________ de ________.

_____________________________
Nome/Assinatura
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